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Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 015/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2023
PROCESSO Nº 010/2023
OBJETO: Contratação de serviço referente a 1 (uma) inscrição, sendo (uma) Vereadora da 
Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, para participação no curso: “AS ATRIBUIÇÕES DAS 
NOVAS MESAS DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO DE 2023 E 2024, 
NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS.”. Curso este realizado pela empresa 
SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA, na 
Cidade de Foz do Iguaçu - PR, durante os dias de 15 a 17 de Março de 2023, valor da inscrição 
R$1.690,00 (um mil seiscentos e noventa reais). Perfazendo um total de R$ 1.690,00 reais. (Um 
mil seiscentos e noventa reais)
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 007/2023 quanto à 
contratação da Empresa, SCHNEIDER TREINAMENTO E CAPACITACAO PROFISSIONAL 
EM GESTAO PUBLICA CNPJ: 12.137.995/0001-16 no valor total de R$ 1.690,00 reais. (Um mil 
seiscentos e noventa reais)
Referente ao objeto acima referido, com fundamento nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 
8.666/93
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Março 
de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  38/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2023
DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: 22 de março de 2023 às 14:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOTAS: 10/03/2023 às 13:40 horas.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOTAS: 22/03/2023 às 13:30 
horas.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e equipamentos de 
informática, conforme anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – Lote.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 444.087,66(quatrocentos e quarenta e quatro mil e oitenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos)
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do 
âmbito local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 
e que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 08 de março de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de reforma de colchões, macas e poltronas do Hospital Municipal, no valor 
de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais). Com a empresa: J A RODRIGUES – 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 34.185.409/0001-41, 
com sede a Rodovia PR 490, Km 01 – CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão 
de Saúde – 006.002.103020006.2.034.3390.30 –Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 10 de março de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 41/2.023
MODALIDADE Pregão Nº 06/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  057 DE 09 DE MARÇO
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C 
R RIGOTI & RIGOTTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.171.806/0001-69, neste ato representada pelo CARLOS 
RAIMUNDO RIGOTI, portador (a) do RG nº 8383332, CPF nº. 161.473.409-72, residente na  , na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão nº. 06/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para fornecimento de materiais e 
prestação de serviços para instalação de para-raios com aterramento na Escola Municipal Telma Aparecida Pessato 
Bonfim, a seguir descritos:
LoteItemQuant.DescriçãoV. UNITÁRIOTOTAL
1157HASTE TERRA COBREADA 2/8 2,4 MT. SEM CONECTOR62,99 3.590,43
1255CONECTOR COBREADO 35MM16,90929,50
132ELETRODUTO LZ 13,5 MTS21,2142,42
141LUVA ELETRODUTO 1’0,950,95
157ABRAÇADEIRA TIPO D CHAVETA/PARAFUSO2,1715,19
16150CABO 25MM COBRE 1 KV RIGIDO PRETO HEPR39,255.887,50
1740CABO 50MM COBRE 1 KV, SEMI RIGIDO HERP81,893.275,60
186PARAFUSO MAQ. 1/4 X 1.1/40,392,34
193TUBO GALVANIZADO 1 MT66,60199,80
1101LUVA BR 3/45,415,41
1111BUCHA RED. BR 3/4 X 1/21,491,49
11210ELETRODUTO LZ 3/411,10111,00
11310LUVA ELETRODUTO 3/41,0710,70
11410ABRAÇADEIRA RSF  08MM 18 - 32 5/8 X 1.1/42,0320,30
1151PARA RAIO 04 PONTAS, TIPO FRANKLIN163,46163,46
1165CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA CONCRETO64,99324,95
1174TAMPA DE CONCRETO PARA CAIXA DE PASSAGEM29,99119,96
211PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DE PARA RAIOS NA ESCOLA MUNICIPAL TELMA 
PESSATO1.799,001.799,00
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Pregão nº 
06/2.023, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do órgão Concedente, bem como 
dos órgãos de Controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria 
Interministerial nº 127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b)“Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c)“Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;
d)“Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa C R RIGOTI & RIGOTTO LTDA e de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e 
quinhentos reais).
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 10/03/2023  e término em 10/06/2023, podendo ser prorrogado por 
até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
Altônia-PR., 10/03/2023

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
 EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 02 /2.023
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 2/2.023: 10/03/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 052/2023
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 27/03/2023 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 27/03/2023 ÀS 08:15 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Execução de Reforma e ampliação da Escola Municipal Antoine Elias Estephan, Bairro 
cidade Nova no município de Altônia, conforme planilhas e projetos em anexo.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO : Menor preço - Lote - MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 554.701,38 (quinhentos e cinquenta e quatro mil setecentos e um reais e 
trinta e oito centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou cópias em mídia digital (,desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital, aos licitantes que comparecerem 
na  Prefeitura Municipal de Altônia, Os interessados poderão obter melhores informações no 
Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período normal de expediente, até o dia 
da abertura do Certame, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br, Poderão participar da 
presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições 
exigidas do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, no mínimo 03 dias antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no 
envelope de habilitação
ALTÔNIA-PR, 10/03/2023
JOSÉ ANTONIO BARBOSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 72/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELLI - LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE Representa a CONTRATANTE 
o Senhor Prefeito Municipal em exercício o senhor PEDRO MINORU INOUE, casado, agente 
político, residente e domiciliado a Rua Rio Bom, 174, Distrito de Guaiporã, município de Cafezal do 
Sul – PR, CEP: 87567-000 e a empresa VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELLI 
- LTDA Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.863.476/0001-70 com 
estabelecimento à Rodovia BR 272, s/n, Km 560, Vila Guarani- Terra Roxa - PR, representada 
neste ato por VALDECIR VILLA, empresário, brasileiro portador da Carteira de Identidade RG nº. 
4.080.414-5SSP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 527.508.179-00,residente e domiciliado na rua 
das américas, 123, na cidade de Guaíra – PR
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 26/2022, tomada de preço nº 06/2022.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA TERCEIRA – DO 
VALOR CONTRATUAL passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL”
- Fica acrescido sob valor contratual de R$ 2.164.233,39 (dois milhões cento e sessenta e quatro 
mil duzentos e trinta e três reais e trinta e nove centavos).  O Valor de R$ 483.907,79 (quatrocentos 
e três mil novecentos e sete reais e setenta e nove centavos). Ficando o valor contratual total de 
R$ 2.648.141,18 (dois milhões seiscentos e quarenta e oito mil cento e quarenta e um reais e 
dezoito centavos).
As planilhas encontram-se em anexo ao processo licitatório, cuja consta projetos para os seguintes 
blocos: bilheteria, depósito, administração, banheiros, lanchonete, vestiários.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 09 de março de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA EIRELLI – LTDA
VALDECIR VILLA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019.66                                                  CPF: 562.792.321-53

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 37/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2023
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MARCOS RESTAURENTE LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de refeições para funcionários 
que estiverem a serviço na região de Umuarama
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação: 06/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFRRED.ORGÃO
OUTROS SERV. TERCEIROS03.001.041221100.2.003339039100016adm
OUTROS SERV. TERCEIROS05.001.103011500.2.022339039303119saude
OUTROS SERV. TERCEIROS07.001.123611400.2.011339039103187Ed. Cult. Esp.
R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais).
Vigência: 06 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MARCOS RESTAURENTE LTDA.
Data: 08 de março  de 2023.

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
Estado do Paraná
DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 011/2022, REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG 
n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO POSTO A & D 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-11, Inscrição 
Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à AV. Comendador 
Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: cidadeautoposto@hotmail.com, 
Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada pelo Sr. 
ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e domiciliado na Rua 
Luiz Antônio de Moraes, 1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a 
necessidade. Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, em decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo 
Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrando o 
presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de 
Registro de Preços original, reduzindo os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEMDESCRIÇÃOUND.VLR. UNIT.
ACORDADOVLR. UNIT.
AJUSTADO
3Óleo Diesel S-10Ltr6,005,89
2ÓLEO DIESEL S-500 COMUMLtr5,855,79
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro 
de Preço original, datado de 07 de março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º   014/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 005/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Processo de Chamamento Público 
n.º 002/2023, ratificado em 13 de fevereiro de 2023, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 
18 e 19 de fevereiro de 2023, edição n.º 12.660, regido pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços técnicos de 
enfermagem, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município, 
de acordo com o edital de chamamento público e seus anexos, que passam a integrar o presente 
instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR: O valor global estimado para a execução do presente termo de credenciamento é de 
R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento Público 002/2023.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, com início no dia 07 de março de 2023 e término 
previsto para o dia 22 de fevereiro de 2024, podendo, contudo ser prorrogável, atendendo o 
previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sendo de interesse justificável da CONTRATANTE.
Cidade Gaúcha - PR, em 10 de março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
CRISTIANO PARRA VIEIRA 
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o que 
consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 028/2023;
b) Inexigibilidade de Licitação n.º 005/2023;
c) Objeto: Contratação de serviços técnicos de enfermagem, destinados ao desempenho de 
atividades complementar ao atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município, 
conforme necessidade, autorização e cronograma apresentado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto sob n.º 002/2023;
d) Empresa: NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA;
e) Valor: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar desta assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 
8.666/93, bem como que prepare o instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de março de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 242/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA, Secretária Municipal 
de Educação, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 02 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e alimentação, para 
os dias 21, 22 e 23 de março de 2023, onde a mesma estará participando do I SEMINÁRIO DA 
UNDIME-PR/2023, na cidade de Cascavel.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 10 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS CORSINI LTDA - ME, em Razão do Preço, para 
aquisição de colchonetes, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de 
Douradina-PR, no valor de R$ 17.500,40 (dezessete mil quinhentos reais e quarenta centavos), 
presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para 
ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 10 de março de 2023.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que 
dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 a favor da empresa INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ESTOFADOS CORSINI LTDA - ME, inscrito no CNPJ nº. 10.142.219/0001-
89, em Razão do Preço, para Aquisição de colchonetes, atendendo a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-PR, no valor de R$ 17.500,40 (dezessete mil 
quinhentos reais e quarenta centavos), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 10 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETONº35/2022, DE 10 DE MARÇO DE 2023 – GABINETE DA PREFEITURA DE 
DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ.
RETIFICA O DECRETO 259/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA,ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela lei orgânica do municipal, bem como a plena observância da Constituição 
Federal, DECRETA:
Art. 1º.Ficam nomeados os novos Conselheiros, conforme relação abaixo para compor o 
Conselhode Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, desta municipalidade, conforme 
estabelece a Lei n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, a qual regulamenta a matéria.
Paragrafo único: os conselheiros nomeados cumprirão o mandato no quadriênio 2023-2027, com 
vigência a partirde 1º de janeiro de 2023:
1 – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
TITULAR: SILVANA MARIA MARTINS CASTANHEIRA FEITOSA - CPF: 022.936.669-48
SUPLENTE: GÉSSICA FERNANDES MIRANDA - CPF: 045.084.039-56
1.1– REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
TITULAR: CLAUDINEY BUSSOLA –  CPF: 808.951.019-49 – PRESIDENTE DO CACS
SUPLENTE: JONATHAN LOPES MONTEIRO - CPF: 063.008.229-40
2 – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA:
TITULAR:  MARIA APARECIDA MACEDO MELO ALVES  - CPF: 916.732.679 - 04
SUPLENTE:  MARIA APARECIDA DA SILVA  -  CPF: 792.416.119 - 87
3-REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA:
TITULAR: MÁRCIA ANDRÉIA ZUCARELLI CALDEIRA -  CPF: 975.176.239-15 – VICE 
PRESIDENTE DO CACS.
SUPLENTE: DAYANE GOMES DA SILVA FERNANDES - CPF: 035.809.509-32
4–REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO - ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA:
TITULAR: MARIA REGINA DOS SANTOS -  CPF: 020.188.229-93
SUPLENTE: LETÍCIA ANDREA OLIVEIRA VEDOVOTO - CPF: 026.417.889-00
5- REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA:
TITULAR: ELISANGELA GIROTO - CPF: 049.962.539 - 08
SUPLENTE: MÁRCIA REGINA DOS SANTOS  - CPF: 060.572.999 – 90
5.1 – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA:
TITULAR: THAINA ROQUETI CAMARGO  - CPF: 119.438.539-75
SUPLENTE: NATHALIA GRAZIELLE VOLANTE - CPF: 009.783.899 - 30
6- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
TITULAR: ADRIANA DE SOUZA CRISTIANELI - CPF:036.952.269-94
SUPLENTE: DORVALINA AUGUSTA DA SILVA NETA - CPF: 975.183.019-20
6.1- REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
TITULAR:WILMA MELOZE MOTTA - CPF:012.075.679 - 06
SUPLENTE:ELI SOARES DE LIMA - CPF:065.196.859-33
7- REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
TITULAR: BENÍCIO TEIXEIRA DOS SANTOS - CPF: 665.914.659-87
SUPLENTE: INÊS PEREIRA RIBEIRO - CPF: 648.570.509
8- REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL:
TITULAR:CIRLENE APARECIDA GARCIA  - CPF: 290.456.108-09
SUPLENTE:MARIA MÁRCIA GÓIS  - CPF: 868.482.671- 04
9- REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES CIVIIS:
TITULAR: TITULAR: DANIEL DE SOUZA - CPF: 507.831.229-34
SUPLENTE: MAURÍLIO SILVA - CPF: 239.140.339 - 91
9.1 REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES CIVIIS
TITULAR: ELISANGELA APARECIDA BATISTA MENDES SILVA: - CPF: 022.544.369 - 45
SUPLENTE: ROBSON FLORENÇO SILVA – CPF: 040.762.669
10 –  REPRESENTANTES DAS ESCOLAS DO CAMPO:
TITULAR: NEUZA FINQUE SANCHES - CPF: 009.940.189 – 40
SUPLENTE: ELIANE APARECIDA DA SILVA  - CPF: 051.430.109 - 00
Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, bem como o Decreto nº259/2022. .
Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Douradina/PR, 10 de março de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeita Municipal de Douradina/PR

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1° ADENDO MODIFICADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 032/2023 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa, visando a execução de serviços com transformação de 
materiais metalúrgicos (calhas e rufos, ferro laminado, grade 
tubular, corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, 
perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão empregados 
na manutenção dos próprios municipais. 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, EXCLUI-SE, 
CRIA-SE e MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
ALTERA-SE ONDE CONSTAR NO EDITAL A FORMA DE 
JULGAMENTO DE “GLOBAL, COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO ÚNICO”, PARA “COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR LOTE”. 
EXCLUI-SE O LOTE 1 – “MATERIAL MERTALÚRGICO” E INCLUA-SE 
OS LOTES ABAIXO; 
LOTE 01 – “DIVERSOS” 
LOTE 02 – “EXAUSTOR EÓLICO” 
LOTE 03 – “TRAVES” 
LOTE 04 – “GRELHA E GRADIL” 
LOTE 05 – “LIXEIRAS” 
INCLUA-SE A EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 
ME/EPP/MEI PARA OS LOTES 02 E 03. 
ALTERA-SE NO ANEXO 04 ITEM 03 A NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: SOMENTE PARA O 
LOTE 01. 
Justificativa: para ampliação da competitividade do certame. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRONICO - EDITAL Nº 032/2023, para: RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 24/03/2023. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 24/03/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
24/03/2023. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO ELETRONICO N° 032/2023, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra/PR, 10 de março de 2023. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
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1º A D E N D O - MODIFICADOR 

CHAMAMENTO PÚBLICO - EDITAL Nº 009/2022 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Chamamento Público n° 009/2022, tendo por objeto a 
Credenciamento de adquirentes, subadquirentes ou facilitadoras, 
para implantar sistema informatizado de gestão de pagamentos, 
viabilizando o pagamento de documentos de arrecadação municipal, 
por meio de cartão de crédito ou débito, disponibilizando aos 
munícipes alternativas para quitar seus débitos à vista ou em 
parcelas mensais, com a imediata regularização do tributo, 
conforme Decreto n° 390 de 07 de novembro de 2022 e demais 
legislações pertinentes, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-
SE por meio deste, o seguinte: 
Altera-se a denominação do tipo de máquina a ser instalada para 
fins de recebimento dos tributos via cartão de Crédito ou Débito, 
nos Itens 6.3, 10.1.3, 10.1.4 do edital e na minuta do contrato (Anexo 
II), nas cláusulas 3ª, 11ª, 12ª; 
Onde –se lê: 
Equipamento POS ou "totem" de autoatendimento (ATM) 
Leia-se: 
Equipamento PinPad ou "totem" de autoatendimento (ATM) 
Justificativa: O edital especifica que as soluções devem ser 
interligados e integrados em 100% de suas funcionalidades ao 
Sistema de Gestão Pública do Município de Guaíra – Paraná 
(www.guaira.atende.net) (6.4) e que os equipamentos devem ser  
integrados ao software de captura dos débitos, sem nenhuma 
manipulação do valor de pagamento (6.3), possibilitando a baixa dos 
lançamentos sem intervenção manual (6.4, item “k”) e de forma 
integrada ao Sistema de Tributos do Município de Guaíra 
(www.guaira.atende.net), sendo assim, para que ocorra tal 
integração é necessário o uso de equipamentos do tipo PinPad.  
Permanecem inalteradas as demais disposições editalícias. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Chamamento Público n° 009/2022, ficando inalteradas todas as 
demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado e o presente adendo, serão disponibilizados em 
seu inteiro teor pelo site www.guaira.pr.gov.br no link Chamamento 
Público. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra/PR, 10 de março de 2023. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

 
 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA o devedor fiduciante Sr. MARCO 
AURELIO DA SILVA, a comparecer no Serviço de Registro de Imóveis 1º Ofício, situado 
à Rua Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de 
Umuarama-PR, entre o horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo 
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste edital, para pagamento/purgação 
da mora (vide Projeção da Dívida para Purga da mora em Serviço Registro de Imóveis, 
arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao 
Contrato de Aquisição de Terreno e Construção de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em 
Garantia - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida - 
CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS do Devedor nº 8.4444.2173662-4 datado de 
07 de outubro de 2019, registrado sob nºs 04 e 05, na matrícula nº 60.925, livro 02-Registro 
Geral, desta Serventia, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena 
de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor 
da credora, nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida 
através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão divulgadas 
através de jornais. Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da Caixa Econômica 
Federal, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento 
dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos 
os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos 
comprovantes de pagamento para regularização do controle da credora. Protocolo nº 248.131 de 
06/12/2022, no livro 1-W de protocolos. Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, 03 de 
março de 2023. 
 

 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
          Oficial  
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1° ADENDO MODIFICADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 032/2023 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa, visando a execução de serviços com transformação de 
materiais metalúrgicos (calhas e rufos, ferro laminado, grade 
tubular, corrimão, trave de futebol, chapa lisa, vergalhão trabalhado, 
perfis pintura, tela soldada e lixeiras), os quais serão empregados 
na manutenção dos próprios municipais. 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, EXCLUI-SE, 
CRIA-SE e MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
ALTERA-SE ONDE CONSTAR NO EDITAL A FORMA DE 
JULGAMENTO DE “GLOBAL, COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO ÚNICO”, PARA “COM MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR LOTE”. 
EXCLUI-SE O LOTE 1 – “MATERIAL MERTALÚRGICO” E INCLUA-SE 
OS LOTES ABAIXO; 
LOTE 01 – “DIVERSOS” 
LOTE 02 – “EXAUSTOR EÓLICO” 
LOTE 03 – “TRAVES” 
LOTE 04 – “GRELHA E GRADIL” 
LOTE 05 – “LIXEIRAS” 
INCLUA-SE A EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS 
ME/EPP/MEI PARA OS LOTES 02 E 03. 
Justificativa: para ampliação da competitividade do certame. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRONICO - EDITAL Nº 032/2023, para: RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 24/03/2023. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 24/03/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
24/03/2023. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO ELETRONICO N° 032/2023, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra/PR, 10 de março de 2023. 
Marcelo Celestrino / Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 036/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa especializada, situada na zona urbana, para fornecimento 
de combustíveis e aditivo automotivo, para o abastecimento de 
veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do 
Município de Guaíra-PR. LICITAÇÃO COM ITEM EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min. do dia 
24/03/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min. às 13h59min do dia 
24/03/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min. do dia 
24/03/2023 

Modalidade: Concorrência Pública n° 006/2023 
Tipo: Melhor Técnica 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Concessão de uso não onerosa de imóvel público, 
objetivando selecionar entidade civil, sem fins lucrativos, com 
atuação na prestação de serviços nas áreas de saúde e assistencial, 
em prol de pessoas portadoras de deficiências, cuja atividades 
serão realizadas em imóvel público municipal, situado na Avenida 
Paraná, com área total de 451,94 m2, sendo área construída de 
164,58 m2, denominada antiga Unidade de Saúde Familiar do Bairro 
Jardim Santa Paula, autorizado pelo poder Executivo, conforme lei 
municipal n.º 2.251/2022. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): A visitação poderá ser feita 
pelo licitante ou por pessoa munida de procuração, com poderes 
para representá-lo e decidir a respeito dos atos constantes da 
presente licitação. A visitação para avaliação do Bem Imóvel (objeto 
da licitação) poderá ser realizada até o último dia útil anterior ao 
processo licitatório, a qual deverá ser agendada anteriormente pelo 
telefone (44) 3642-9599, com o Sr. Anildo Morais Peraçoli/Diretor da 
Diretoria Administrativa. Maiores informações poderão ser obtidas 
na Secretaria Municipal de Saúde. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 28 de abril de 2023. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de março de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro / Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 

prefeitura muniCipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 061/2023
Data: 10.03.2023
Ementa: suspende os Concursos Públicos sob os nºs 001/2022 e 002/2022, do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e,
Considerando a Recomendação Administrativa nº 06/2023 de 08 de março de 2023, oriunda da 1ª Promotoria de 
Justiça de Guaíra – MPPR, que solicita a suspensão dos Concursos Públicos sob os nºs 01/2022 e 02/2022;
Considerando a necessidade de que sejam tomadas providências administrativas em relação aos certames, e,
Considerando o memorando sob o nº 3.381/2021,
DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos temporariamente os Concursos Públicos sob os nºs 001/2022 e 002/2022, deflagrados para 
provimentos de cargos pertencentes ao quadro de servidores públicos do Município de Guaíra, Estado do Paraná, até 
ulterior deliberação do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º Em razão da suspensão dos referidos certames os prazos divulgados no cronograma do Edital do Concurso nº 
001/2022 posteriores a esta data serão redefinidos em momento oportuno.
Art. 3º As convocações concernentes ao Concurso Público nº 002/2022 ficam suspensas temporariamente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de março de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 083/2022 ID: nº. 
2513, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E DANILO JOSE DOS SANTOS 
– INFORMÁTICA-ME. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado DANILO JOSE DOS SANTOS – INFORMÁTICA-ME, com sede na Av. Barão do Rio 
Branco, nº 235, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 08.288.958/0001-31, Inscrição Estadual sob nº. 907.61603-73, representada neste 
ato pelo Sr. Danilo Jose dos Santos, brasileiro, Solteiro, portador da C.I.R.G. sob n.º 
52.048.659-6- SSP/SP e do CPF/MF sob nº. 047.844.819-82, residente e domiciliada na Av. 
Barão do Rio Branco, nº 235, Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Valor 25%. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 
9.750,00(nove Mil e setecentos e cinquenta reais) referente a 25% (vinte cinco por cento) do 
Item nº 15, do valor original do Contratado, a serem pagos 10(dez) dia após à prestação do serviço, 
com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, § 1º, da lei Federal nº. 8.666/93. 

Item Descrição da Mercadoria Quant. 
 

Aditivo Valor Unit. Valor Total 

15 

Atendimento Técnico Local/ no Cliente (Por 
Hora/ Departamento). O prestador do serviço 
deverá identificar o problema, propor solução 
no prazo de 01 hora. 

260 
 

65 
 

R$ 150,00 R$ 9.750,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

Contrato de Prestação de Serviços originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 

04(quatro) vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao nove dias do mês de março do ano de dois 

mil e vinte tres(09/03/2023). 
 

________________________________   
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.    
Oberdam José de Oliveira                    

Testemunhas: 
___________________________________ __________________________________ 

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná

muniCípio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 013/2023
DISPENSA Nº. 005/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Aquisição de colchonetes, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte de Douradina-PR.
Contrato de Fornecimento de Objeto nº. 018/2023
ID: nº. 2633
Data do Contrato 10/03/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS CORSINI LTDA, com sede Avenida Barão do Rio 
Branco, n.º 1076 – CEP 87.785-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
10.142.219/0001-89, Inscrição Estadual sob nº. 90446688-39, telefone (44) 98807-9355, e-mail: 
estofadocorsini@hotmail.com, por ter apresentado o menor preço no valor de R$ 17.500,40 
(dezessete mil quinhentos reais e quarenta centavos).
Prazo de vigência: 12(doze)meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte três 
(10/03/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR ERRO
PORTARIA N.º085/2023
DATA: 01/03/2023
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Daiane Cristina Bressani,  para o Cargo de Coletor 
de Lixo.
Considerando a aprovação da Sra. Daiane Cristina Bressani, para o cargo de Coletor de Lixo 
no Concurso Público 001/2019 em 6º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 
20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 007/2020 de 24/02/2023.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Daiane Cristina Bressani, portadora do RG n.º 9.994.940-6 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 057.608.049-79, para o Cargo de Coletor de Lixo, devendo tomar posse no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Coletor de 
Lixo, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Março 
de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR ERRO
PORTARIA N.º086/2023
DATA: 01/03/2023
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. Fabricio Nunes Gonçalves, para o cargo de Coletor de 
Lixo no Concurso Público 001/2019 em 7º Lugar, devidamente publicado no Edital 015/2020 de 
20/04/2020.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de convocação 
nº 007/2020 de 24/02/2023.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. Fabricio Nunes Gonçalves, portador do RG n.º 9.703.721-3 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 066.911.979-25, para o Cargo de Coletor de Lixo, devendo tomar posse no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de Coletor de 
Lixo, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Março 
de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de iVaté
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA Nº 02/2023
PROCESSO Nº.02/2023
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de um Backdrop com as seguintes 
características: Lona fosca 440 gramas com dobra olios com 10 milímetros e com 8 camadas de tinta medindo 2 X 3 
metros, fixado em estrutura de ferro
Em cumprimento ao disposto no art. 24, alínea II, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, torna-se público o resultado 
da dispensa de licitação em epígrafe, apresentando como vencedor a empresa JOELMA B. DE OLIVEIRA QUEIRÓZ.
EMPRESAJOELMA B. DE OLIVEIRA QUEIRÓZ
VALOR TOTAL1.000,00
O valor total dos gastos com a Dispensa nº. 02/2023, Processo nº.02/2023 é de R$ 1.000,00 (um mil reais).
HOMOLOGO a presente Dispensa deLicitação
Câmara Municipal de Ivaté, 10 de março de 2023
Edilson Chalegre Nunes
Presidente da Câmara
Paulo Cezar Henrique
Presidente da CPL

Camara muniCipal de iVaté
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICO por este termo, a dispensa de licitação n° 02/2023, que tem como objeto a  contratação 
de empresa para prestação de serviços de confecção de um Backdrop com as seguintes 
características: Lona fosca 440 gramas com dobra olios com 10 milímetros e com 8 camadas de 
tinta medindo 2 X 3 metros, fixado em estrutura de ferro, com base no inciso II, do Art. 24, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com parecer da Procuradoria Jurídica, 
e tendo em vista os elementos que instruem o processo nº 01/2023.
Para cobertura das despesas com a realização dos serviços, objetos do procedimento de dispensa 
acima mencionado, serão utilizados recursos consignados no orçamento geral da Câmara 
Municipal na seguinte dotação orçamentária:
ORGAO UNIDADEFUNC. PROGRAMÁTIVOELEMENTO DA DESPESASALDO ORÇAMENTÁRIO
01.00101.031.0001.2.00133.90.39.59.00R$ - 66.260,88
Câmara Municipal de Ivaté, 10 de março de 2023
Edilson Chalegre Nunes
Presidente da Câmara

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 012/2023
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para Sistema de Registro de Preço a fim de adquirir conjunto 
de lixeiras duplas e de bancos ecológicos.
VALOR MÁXIMO: R$ 134.314,50 (cento e trinta e quatro mil, trezentos e quatorze reais e 
cinquenta centavos).
DÚVIDAS SOBRE O EDITAL: Dúvidas sobre o edital poderão ser feitos através do telefone (44) 
3673-8000 e através da plataforma BLL Compras: https://bllcompras.com.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites: https://bllcompras.com
e https://ivate.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
INICIO DA SESSÃO: 23 de março de 2023 às 09h00
LOCAL: https://bllcompras.com
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 09 de março de 2023.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0107/2023
DATA – 10/03/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Edy Carlos Seleguim Silvestre, por um período de 20 dias, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, de 13/03/23 a 01/04/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0105/2023
DATA – 10/03/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rodrigo Ribeiro Garcia, por um período de 20 dias, referente 
ao período aquisitivo 2022/2023, de 13/03/23 a 01/04/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0106/2023
DATA – 10/03/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Lea Jose de Andrade Cardoso, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 13/03/23 a 22/03/23;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Março de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/03/2023 564.771,79
TOTAL REPASSE 564.771,79                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/03/2023 793,33                        
TOTAL REPASSE 793,33

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 10 de março de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

 

 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021 

REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 007/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2021 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: R DE F REJOLLI DE SOUZA 
& SOUZA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 34.104492/0001-87, com sede a Rua José Herminio Visconcini, 429, na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, neste ato representada pelo Sr. Darcy Fernandes de Souza, portador do RG nº 
8.237.678-0 e do CPF nº. 005.531.799-50, Sócio/Administrador, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, 
Fone: (44) 3659-2709, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 012/2021 para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 007/2021, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 3º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 012/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro, 
corrigindo o valor dos serviços em 10,11%, contratada, conforme disposto no Art. 135 da Lei 14.133/2021 de 01/04/2021 
A seguir descritos: 

Item Descrição Valor Atual Novo Valor 
01 Serviços Funerários Adulto, compreendendo o fornecimento de 01 (uma) 

urna Funerária adulta com tampa de Eucatex 1.100,00 
1.212,00 

02 Serviços Funerários infantil, compreendendo o fornecimento de 01 urna 
funerária infantil com tampa de Eucatex 736,85 

811,34 

03 Serviços Funerários Adulto, compreendendo o fornecimento de 01 (uma) 
urna Funerária especial 1.421,00 

1.564,66 

04 Translado e remoção de corpos, por km rodado 2,74 3,01 

05 Locação de espaço para Cerimonial Fúnebre com capacidade de mínima 
de 50 (cinquenta) pessoas 158,00 

173,97 
 

  

 
CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
Acrescentar à Ata de Registro nº 012/2021 uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na 
prestação dos serviços relacionados no lote 01, (serviços funerários) com base no art. 84 Parágrafo único 
da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 16/03/2023 a 15/03/2024. 

  

   
 

  

CLAUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam 

  

   
Altônia, 10 de março de 2023.  

 

Câmara muniCipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 006/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei n.º 2741/2019, de 07 de novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação 
formulada através de Requerimento protocolado sob n.º 056/2023, no dia 10 de março de 2023, 
pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR; senhor JUAREZ ALVES DE SOUZA.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, O Senhor JUAREZ ALVES DE SOUZA, portador do CPF n.º 835.124.899-15, a 
viajar para a Cidade de Curitiba-PR; no período de 12/03/2023 à 14/03/2023; para participar de 
audiências na Secretaria Sustentável, Assembleia Legislativa, gabinete do Deputado Estadual 
Alexandre Curi, IAT e Secretaria das Cidades.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diária, nos termos da Lei n.º 2741/2019, 
de 07 de novembro de 2019, conforme abaixo se especifica:
PeríodoHorárioQuantidadeValor Unitário R$Valor Total R$
12 a 14/03/2023Saída: 15:00hs /Chegada: 21:00hs02 834,261.668,52
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 10 dias do mês de março de 2023.
JOEL WENCESLAU MARQUES          JUAREZ ALVES DE SOUZA
             Presidente                                           1º Secretário
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 RESOLUÇÃO Nº 025/2023

Dispõe sobre a realização de Processo

Seletivo Simplificado  -  PSS para a

contratação, por prazo determinado, para os

cargos  de  emprego público no Consórcio

Intermunicipal  de  Saúde  –  CISA/AMERIOS

12º R.S.

    

                                       O CONSELHO DE PREFEITOS, em Assembleia Geral

Ordinária,  realizada  no  dia  10  de  fevereiro  de  2023,  APROVOU,  e  eu,  Presidente,  baixo  a

seguinte Resolução:

   

                   CONSIDERANDO a real necessidade em se atender o suprimento de

empregados públicos nos casos de licença para tratamento de saúde por prazo superior a quinze

dias, de licença maternidade, de demissão, de exoneração ou falecimento, desde que não haja

possibilidade,  ou  seja,  inviável  o  remanejamento  de  pessoal  para  as  funções  vagas  de

Farmacêutico, Assistente Administrativo e Técnico em Enfermagem, haja vista também que no

Concurso  Público  realizado  através  do  Edital  de  Abertura  nº  001/2022,  homologado  em

15/12/2022, por meio do Edital nº 017/2022, não houve aprovados para os cargos de Técnico

em Enfermagem e Assistente Administrativo, para suprir vagas temporárias ou até a realização

de concurso público resolve:

           Art. 1º  Fica autorizado a realização de Processo Seletivo Simplificado – PSS, para

os cargos de Farmacêutico, Assistente Administrativo e Técnico em Enfermagem.

    

                         Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                           

                                                                     Umuarama, 10 de fevereiro de 2023.

 

ALMIR DE ALMEIDA

Presidente do CISA

RESOLUÇÃO Nº 026/2023

SÚMULA:  DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO SALARIAL

DO CARGO DE ENFERMEIRO COM ESPECIALIDADE

EM  SAÚDE  MENTAL  –  CAPS  AD  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

    

                         O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS

12ª Regional de Saúde, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e,

                           CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Prefeitos tomada

em Assembleia geral Ordinária, realizada em 10 de fevereiro de 2023, RESOLVE:

                Art.  1º –   Alterar a remuneração do cargo de Enfermeiro com

especialidade em saúde mental – CAPS AD, 40 horas semanais, para R$ 9.629,74 (nove

mil seiscentos e vinte nove reais e setenta e quatro centavos).

                                       Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Umuarama, 01 de março de 2023.

ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do CISA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PAPEL SULFITE A4, PARA USO NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DOS SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ICARAÍMA, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL. 
 

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
EMPRESA 
LICITANTE 

VALOR TOTAL MARCA 
VALIDADE 

DO 
REGISTRO 

LICITANTE 

1 RESMA 960 

Papel Sulfite A4 - resma (500 folhas), gramatura 75g/m2, formato A4, dimensão: 210 x 
297 mm, cor branca; Características adicionais: papel alcalino, papel reciclável, isento 
de cloro elementar, não reciclado, para impressão a laser e inkjet; Embalagem com 
barreira contra umidade: acondicionado em embalagem de papel BOPP - Polipropileno 
Biorientado - original do fabricante, constando as informações necessárias à 
identificação do produto (medidas, quantidades, gramatura, matéria-prima, nome) e 
fabricante; Obs: o papel sulfite deverá conter selo de certificação ambiental que 
comprove o manejo florestal sustentável e que o produto vem de um processo 
produtivo ecologicamente adequado (ex: FSC, Cerflor, etc.). Com apresentação de 
amostra regulamentada de acordo com o Prejulgado 22 – do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

R$ 27,00    R$ 25.920,00 REPORT 12 MESES 

ANEZIA 
JANDIRA 
TIMOTEO 
ANDRADE  

 
 

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
EMPRESA 
LICITANTE 

VALOR TOTAL MARCA 
VALIDADE 

DO 
REGISTRO 

LICITANTE 

2 RESMA 2880 

Papel Sulfite A4 - resma (500 folhas), gramatura 75g/m2, formato A4, dimensão: 210 x 
297 mm, cor branca; Características adicionais: papel alcalino, papel reciclável, isento 
de cloro elementar, não reciclado, para impressão a laser e inkjet; Embalagem com 
barreira contra umidade: acondicionado em embalagem de papel BOPP - Polipropileno 
Biorientado - original do fabricante, constando as informações necessárias à 
identificação do produto (medidas, quantidades, gramatura, matéria-prima, nome) e 
fabricante; Obs: o papel sulfite deverá conter selo de certificação ambiental que 
comprove o manejo florestal sustentável e que o produto vem de um processo 
produtivo ecologicamente adequado (ex: FSC, Cerflor, etc.). Com apresentação de 
amostra regulamentada de acordo com o Prejulgado 22 – do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

R$ 21,90    R$ 63.072,00 CHAMEX 12 MESES 

DICAPEL 
PAPEIS E 

EMBALAGENS 
LTDA 

 

 
CONDIÇÕES:  
 

 
 
 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 
10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do 
objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado 
ou não. 

3. Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em local previamente indicado na ordem de solicitação emitida pelo departamento responsável, no prazo estipulado em edital. 
4. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da 

totalidade. 
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO -REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2023 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA EM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PORTÁTEIS, TUDO CONFORME DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL“ (AS PEÇAS SERÃO FORNECIDAS PELA 
ADMINISTAÇÃO). 
 
 

 
Tapajós Comércio e Serviços LTDA 

CNPJ:81.734.238/0001-42 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT VALOR 
UNITARIO VALOR FINAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA EM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS PORTÁTEIS, TUDO CONFORME 
DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL (AS 
PEÇAS SERÃO FORNECIDAS PELA ADMINISTAÇÃO). 

 HORAS 250 R$ 
67,00 

R$ 
16.750,00 

VALOR TOTAL R$16.750,00( DEZESSEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

  
 
 

CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 

05 (CINCO) diasuteis a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob 
pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objetono Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 

 
 

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2956/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 158.981,13 (cento e cinquenta 
e oito mil novecentos e oitenta e um reais e treze centavos), mediante a inclusão de rubrica de despesa das dotações orçamentárias:
Programa de TrabalhoElemento de DespesaFonte de RecursosValor em R$
03.02.04.122.0003.2.0113.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES0R$ 100,00
04.02.04.121.0004.2.0184.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE0R$ 770,00
07.02.12.361.0007.1.0594.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES103R$ 33.573,13
08.02.10.301.0014.2.0423.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA303R$ 15.000,00
09.02.15.451.0016.2.0493.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO0R$ 29.250,00
11.02.20.606.0018.1.0514.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE0R$ 80.288,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de TrabalhoElemento de DespesaFonte de RecursosValor em R$
03.02.04.122.0003.2.0113.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO0R$ 10.000,00
03.02.04.122.0003.2.0113.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA0R$ 23.825,13
04.02.28.843.0000.0.0024.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO0R$ 50.000,00
07.02.12.361.0007.2.0223.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL0R$ 15.000,00
07.02.12.361.0007.2.0303.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL0R$ 15.000,00
07.02.12.365.0007.2.0083.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL0R$ 15.000,00
07.02.12.365.0007.2.0323.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL0R$ 15.000,00
08.02.10.301.0014.2.0423.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO303R$ 15.156,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 10 (dez) dias de Março de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de perobal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº6/2023
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
MICROEMPRESA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/
ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, 
Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do 
abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de pó de pedra, 
que serão utilizadas na recuperação da malha viária, em serviços 
de micropavimentação asfáltica à frio para conservação de ruas do 
Município de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 24/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 
24/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 
24/03/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor preço -  Por lote
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 42.539,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, 
através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Licitações 
ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 
30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 10 de março de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°11/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição 
da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal,.
Valor Total: R$ 90.880,00.
Vigência: 10/03/23 a 10/09/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº2/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°12/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PANIFICADORA GRAND PAO LTDA,.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição 
da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal,.
Valor Total: R$ 40.840,00.
Vigência: 10/03/23 a 10/09/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº2/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°13/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE 
SERVIÇOS.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição 
da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal,.
Valor Total: R$ 140.364,50.
Vigência: 10/03/23 a 10/09/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº2/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°14/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FRANCIELI DA SILVA 10070391912.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a composição 
da merenda escolar da rede pública de ensino do Município de Perobal,.
Valor Total: R$ 119.922,00.
Vigência: 10/03/23 a 10/09/23.
Fundamentação: Pregão Eletrônico nº2/2023.

COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 10 de março de 2023.
Senhor Prefeito:
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 007/2023 anexo, 
solicito ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida 
para a Secretaria de Educação para a contratação dos credenciados, 
cujos projetos de venda foram selecionados por meio Chamada Pública 
nº 001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o 
período do ano letivo de 2023, com dispensa de licitação tendo como 
fundamento o art. 14, §1º Lei nº 11.947/2009.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos 
a oportunidade para manifestar nossos protestos de estima e 
consideração.
ALEXANDRA DE JESUS MARCHI
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº 007/2023
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único 
do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria 
Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação dos 
credenciados, cujos projetos de venda foram selecionados por meio 
Chamada Pública nº001/2023, para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
durante o período do ano letivo de 2023, com dispensa de licitação tendo 
como fundamento o art. 14, §1º Lei nº 11.947/2009.
Perobal, 10 de março de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°15/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANTONIO KROMINSKI.
Objeto: contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2023, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2023.
Valor Total: R$ 13.800,00.
Vigência: 10/03/23 a 31/12/23.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº7/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°16/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: EDSON ROBERTO ZAINA.
Objeto: contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2023, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2023.
Valor Total: R$ 5.000,00.
Vigência: 10/03/23 a 31/12/23.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº7/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°17/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PAULINO BENEDITO GODINHO.
Objeto: contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2023, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2023..
Valor Total: R$ 9.760,00.
Vigência: 10/03/23 a 31/12/23.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº7/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°18/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RUBENS CHAMPAM.
Objeto: contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2023, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2023..
Valor Total: R$ 7.610,00.
Vigência: 10/03/23 a 31/12/23.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº7/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°19/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VALDEMAR CHAMPAN.
Objeto: contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2023, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2023.
Valor Total: R$ 9.060,00.
Vigência: 10/03/23 a 31/12/23.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº7/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°20/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VALDIR TURCI.
Objeto: contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2023, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2023.
Valor Total: R$ 29.800,00.
Vigência: 10/03/23 a 31/12/23.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº7/2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°21/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VAGNER PIAGENTINI CHAMPAM.
Objeto: contratação dos credenciados, cujas propostas foram 
registradas, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2023, e nos termos do Chamada Pública n.º001/2023.
Valor Total: R$ 6.720,00.
Vigência: 10/03/23 a 31/12/23.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº7/2023.

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de filtro de ar para as incubadoras de transporte, marca 
“FANEM” modelo IT 158 TS, que integra as Unidades de Suporte 
Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado 
regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 
imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 
dos serviços. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante a Inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 10 de Março de 2023. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 
 

 
PORTARIA Nº 115/2023 

 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
JANETE DOS SANTOS LAZZARI 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 08 de março de 2023, o contrato de trabalho da 

servidora JANETE DOS SANTOS LAZZARI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 8.662.472-9 

SESP-PR, inscrita no CPF sob n° 046.713.109-02, admitida em 06 de Fevereiro de 2023, ocupante do 

emprego público por prazo determinado de TECNICA ENFERMAGEM SOCORRISTA - 36 horas 

semanais pelo regime CLT, com lotação na descentralizada de Umuarama-PR, ficando revogada a 

portaria nº 056/2023 de 02 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 09 de março de 2023. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO  

Presidente do CIUENP 

 

prefeitura muniCipal de tapeJara
PORTARIA Nº 095, DE 09 DE MARÇO DE 2023
Concede ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, de acordo com o disposto nos art. 59 ao 64, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, aos servidores municipais, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Professor, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, 
como segue:
92474Kemily Sestak GoesManhãEscola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF14/03/2023 a 05/05/2023
92556Ligia Maria da Silva AndradeManhãEscola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF14/03/2023 a 05/05/2023
92550Luzia Salete BombardaManhãEscola Municipal Ulysses da Silveira Guimarães – EIEF06/03/2023 a 05/05/2023
17060Vilma Aparecida do NascimentoTardeEscola Municipal Tancredo de Almeida Neves – EIEF06/03/2023 a 05/04/2023
Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho será calculado sobre o valor correspondente ao nível e classe em que se encontra na carreira, conforme os 
termos do art. 70, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTÁRIA   098/2023   DE  10  DE  MARÇO   DE  2023
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/02/2023 a 28/02/2023  conforme preconiza o Decreto n.º  129/2020   de 21 de setembro 
de 2022, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal n.º 1.771, de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no  Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, bem como o Decreto 112/2022 de 24 de agosto de 2022,  que regulamenta 
a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara
CONSIDERANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos 
técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de FEVEREIRO, período de 01/02/2023 até  28/02/2023,  conforme 
relatório ANEXO I a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  10 de março de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

A N E X O   I
Portaria 098/2023
MUNICÍPIO  DE TAPEJARA
RELATÓRIO  DE  DIÁRIAS  NO   PERIODO  01/02/2023  A 28/02/2023
EmpenhoNomeCargo/MatriculaData SaídaData RetornoDestinoQtdeUnitárioValor Total
876/2023RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKEPREFEITO MUNICIPAL27/02/202301/03/2023CURITIBA / PR3,00810,002.430,00
877/2023ROGÉRIO FRANCISCHINIVICE-PREFEITO27/02/202301/03/2023CURITIBA / PR3,00810,002.430,00
826/2023RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKEPREFEITO22/02/202324/02/2023CURITIBA / PR3,00810,002.430,00
798/2023OSVALDO GALDINO DE FIGUEIREDOMOTORISTA14/02/202314/02/2023JUSSARA / PR1,00143,00143,00
783/2023RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKEPREFEITO MUNICIPAL13/02/202315/02/2023BRASILIA / DF3,00810,002.430,00
221/2023RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKEPREFEITO06/02/202308/02/2023CURITIBA / PR3,00810,002.430,00

muniCípio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 140/2022
Fundamentação: Tomada de Preços nº 07/2022-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 180 
(cento e oitenta) dias, de acordo com o previsto na cláusula sétima do 
presente contrato, de 14/03/2023 para 09/09/2023, conforme Parecer 
Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 10/03/2023.

muniCípio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 07/2023
Tomada de Preços nº 01/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global 
objetivando a construção de ponte sobre o Rio Xambrê, na Estrada 
Jaguaretê no município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes do Convênio nº35/2022 - SEIL.
Valor Total: R$ 528.500,00 (quinhentos e vinte e oito mil e quinhentos 
reais).
Vigência: 10/02/2023 a 09/10/2023.
Adjudicada e Homologada: 09/03/2023.
Data de Assinatura: 10/03/2023.

muniCípio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 08/2023
Pregão Presencial nº 13/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: TURBOVIP TELECOM LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa de Serviço de Comunicação Multimídia 
(SCM) para execução de serviço de infraestrutura de rede 100% em fibra 
óptica e posterior fornecimento de serviço de acesso à internet de alta 
velocidade, fornecimento de materiais e mão de obra, visando o acesso 
contínuo através de circuito dedicado à rede mundial de computadores 
(internet), para atender os diversos setores da administração do Município 
de Pérola. 
Valor Total: R$ 196.500,00 (cento e noventa e seis mil e quinhentos reais).
Vigência: 10/03/2023 à 09/03/2024.
Adjudicada e Homologada: 09/03/2023.
Data de Assinatura: 10/03/2023

prefeitura muniCipal de iporã
Estado do Paraná
Resolução N°001/2023
O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de setembro de 1990, 
LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO 453/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI MUNICIPAL N° 153/91 
de 29 de Novembro de 1991;
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã – PR, no uso 
de suas atribuições legais emite parecer.
Resolve:
Art.1° -Aprovar, RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022. Habilita os 
municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da 
Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, 
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para TRANSPORTE 
SANITÁRIO, conforme o Protocolo Nº 19.919.742.8,   de 03 VEÍCULOS 
NO VALOR TOTAL DE R$ 195.000,00 para o exercício de 2022.
Iporã, 15 de fevereiro de 2023.
Marcos Roberto Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

prefeitura muniCipal de iporã
Estado do Paraná
Resolução N°002/2023
O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a LEI N° 8.080 de 19 de setembro de 1990, 
LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO 453/2012 do 
Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI MUNICIPAL N° 153/91 
de 29 de Novembro de 1991;
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã – PR, no uso 
de suas atribuições legais emite parecer AD REFERENDUM.
Resolve:
Art.1° -Aprovar, RESOLUÇÃO SESA Nº 860/2022 . Habilita os 
municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da 
Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação da Atenção Primária, 
visando o Incentivo Financeiro de Investimento para EQUIPAMENTOS 
ESTRATÉGIA SAÚDE BUCAL, conforme o Protocolo Nº 19.928.982-9, 
NO VALOR TOTAL DE R$ 75.000,00  para o exercício de 2022.
Iporã,13 de Janeiro de 2023
Marcos Roberto Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e noventa centavos), 
pela limpeza de cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 10 de março de 2023. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

HERMES PEREIRA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 130 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0027 
INSC: 419450-0 

HERMES PEREIRA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 120 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0026 
INSC: 419400-0 

LUCIO PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 110 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0025 
INSC: 419350-0 

HERMES PEREIRA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA ALBERTO PIPINO BATISTA, 140 
BAIRRO: JARDIM JULIA BORGES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0028 
INSC: 419500-0 

ESPOLIO DE ANTONIO ALVES DO PRADO 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO CERRO AZUL, 1013 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0204 
LOTE: 0006 
INSC: 319300-0 

GERVASIO BORTOLATO 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO CERRO AZUL, 894 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0209 
LOTE: 0017 
INSC: 318500-0 

VANDERLEI SOSAI 
ENDEREÇO: RUA BARAO DO CERRO AZUL, 1078 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0208 
LOTE: 17-G       COMP. LOTE: 11 / 17-G 
INSC: 316400-0 

LEONIO CORREIA FERNANDES 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 356 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 0021 
INSC: 113900-0 

ESPOLIO DE ALBERTO JACKSON BYINGTON JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 364 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 22-B 
INSC: 114050-0 

MARCIO DONIZETE WISBOWSKI 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 402 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0001 
INSC: 730700-0 

 

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 096, DE 09 DE MARÇO DE 2023
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a Servidora pública Municipal, 01 (um) mês de Licença Prêmio fracionada, de 
acordo com o disposto nos artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro 
de 2022, conforme quadro abaixo:
MatrículaNomePeríodo de QuinquênioPeríodo de Usufruição
12866Fernanda Scardelato Cabral Melo2011/201623/02/2023 a 24/03/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 099, DE 10 DE MARÇO DE 2023
Designa servidor efetivo e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designa o servidor efetivo RONEI JACYR FAXINA, matrícula n.º 91154, portador da CI/
RG n.º 10.175.363-8 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 062.535.659-40, ocupante do cargo efetivo de 
Agente de Apoio Administrativo, para exercer a função de Responsabilidade Técnica com o Portal 
de Transparência do Município.
Art. 2o A designação referida no artigo 1º será sem ônus para a municipalidade.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

EDITAL Nº 013, DE 10 DE MARÇO DE 2023
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
009, de 08 de julho de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
009, de 08 de julho de 2022, com resultado da Classificação final homologado através do Edital nº 
013, de 29 de julho de 2022 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B12 do dia 30 
de julho de 2022, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL (20 
HORAS)
N. INSC.N O M E CLASSIF.
66Precila Borges da Silva11º
90Idalma Zanotto Serra12º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 13 a 31 de 
março de 2023 (em dias úteis das 07:30 hs as 11:00 hs e das 13:00 hs as 16:30 hs), munido dos 
seguintes documentos (original e cópia):
a)Carteira de Identidade – RG;
b)Cartão do CPF/MF;
c)Uma foto 3x4 (de frente);
d)Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e)Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico 
e mentalmente para o exercício do cargo;
f)Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g)Certidão de nascimento ou casamento;
h)Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i)Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j)Certidão Cível e Criminal do Estado;
k) Certidão Cível e Criminal da União; (Site: ww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l)Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m)Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n)Certificado Militar (para sexo masculino);
o)Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p)Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q)Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r)Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s)Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso 
XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t)Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
u)Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 013, de 29 de julho de 2022.
Tapejara/Pr, 10 de março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIK

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 11/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 08 de março de 2023. 
 
Fornecedor: EMPRESA JORNALIST.E PUBLIC.UMU 
CNPJ/CPF: 04.233.582/0001-07 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 0,00 () 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 - Contratação de Empresa Jornalística, 
para a prestação de serviços de publicações 
diárias com circulação mínima de 06 (seis) 
dias na semana, dos Atos Oficiais, 
compreendendo os Poderes: Executivo e 
Legislativo Municipal, suas autarquias, 
fundações, Conselhos Municipais e Fundos 
Especiais, tais como: Leis, Decretos, 
Portarias, Editais, Avisos, Notificações, 
Atos de Processos Administrativos, 
Licitações, Contratos, Resumos de 
Contratos, de termos aditivos aos contratos, 
Concursos, Testes Seletivos, Relatórios 
resumidos de execução fiscal e/ou gestão 
orçamentária e etc, do Município de 
Tapejara-Pr. 

Umuarama 
Ilustrado 

UND 12 R$ 
7.580,00 

R$90.960,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 90.960,00 (NOVENTA MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)   
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de março de 2023. 
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prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº  021/2023    DE  09  DE MARÇO  DE  2023                (Republicado)
Dispõe sobre o dia do Feriado de Emancipação Política do Município de Tapejara
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 
inc. VI da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, o feriado Municipal de 11 de abril de 2023, em virtude do aniversário de 59 anos de  Emancipação 
Política do Município.
CONSIDERANDO  que,  as festividades comemorativas serão realizadas nos dias 14, 15 e 16 de abril,
DECRETA
Art. 1º  Fica estabelecido feriado Municipal em todo território do Município de Tapejara  o  DIA 17 DE ABRIL (segunda-
feira),   suspendendo-se as atividades administrativas nesta data.
Art. 2º  Fica também  estabelecido que as atividades  e serviços que, por sua natureza não podem ser paralisados, 
funcionarão normalmente e, a UPA (Unidade de Pronto Atendimento  a Saúde)  manterá plantão de atendimento.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO N.º 022/2023  de 10 de março de 2023
O Prefeito Municipal de Tapejara, de acordo com as atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município.
DECRETA
Artigo 1º - A realização da 16ª Conferência Municipal de Saúde de Tapejara, - Etapa Municipal 
para 13ª Conferencia Estadual de Saúde e a 17ª Conferencia Nacional de Saúde, sendo  o fórum 
máximo de deliberação da Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal n.º 8.142/90. No dia 
15/03/2023 às 13horas.
Artigo 2º - Conforme decisão do Conselho Municipal de Saúde de Tapejara, lavrada em Ata de 
Reunião Ordinária no dia 09/03/2023,fica convocada a 16ª Conferência Municipal de Saúde de 
Tapejara – Etapa Municipal para 13ª Conferencia Estadual de Saúde e a 17ª Conferencia Nacional 
de Saúde que será realizada conforme o tema e os eixos proposto pela Conferencia Nacional e 
seguirá o Regimento Interno da Conferencia Nacional de Saúde.
Artigo 3º - O tema central da Conferência proposto:“Garantir Direitos e Defender o SUS, a Vida e 
a Democracia – Amanhã será Outro Dia”  - Eixos proposto:
 I - O Brasil que Temos. O Brasil que Queremos;
II – O papel do Controle Social e dos Movimentos Sociais para salvar vidas;
III – Garantir direitos e defender o SUS, a vida e a Democracia.
IV- Amanhã será outro dia para todos e  todas.
Artigo 4º - A Conferência será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde de Tapejara Edson 
Domingues de Souza e Coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde de 
Tapejara, Ana Aparecida Brito.
Artigo 5º - Os delegados serão representantes de Entidades do segmento de usuários, 
representantes da Prestação de Serviços, representantes da classe de trabalhadores e 
representantes governamental na paridade de metade usuários e a outra metade dividido entre 
os demais segmentos.
Artigo 6º - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão decididas pelo 
Conselho Municipal de Saúde, lavrada em ata e a organização será realizada pela Comissão 
Organizadora.
Artigo 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-Pr, 10 de Março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal de ÁGua e 
esGoto ConVeniado Com a fundaÇão naCional de saúde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023
1) TIPO:MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 028/2023
3) OBJETO:Aquisição de 1.400 sacos de Concreto Asfáltico Usinado a Quente, preparado com 
agregados pétreos, CAP 50/70 modificado, e processos de mistura  não emulsionados com 20% 
de aditivo retardador de cura para aplicação a frio;  que pode ser estocável por 24 meses, capaz 
de  ser aplicado mesmo em buracos com água, em períodos de chuva sem perda de sua coesão e 
aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligação, embalados em sacos de rafia de 
25 kg; para reparos nos asfaltos danificados pela manutenção da rede de água e rede de esgoto 
do Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO: LOTE ÚNICO - R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil).
5) DATA E HORÁRIO:24 de março de 2023  às 09:00
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 10 de março de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 023, DE 10 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a alteração e inclusão de ações no PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021; altera e inclui 
metas no Anexo de Metas da LDO 2023, Lei nº. 2.301/2022; inclui fontes de recursos e abre crédito 
adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.359 de 10 de Março de 2023.
DECRETA:
Art. 1 o  Ficam incluídas as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação do Orçamento 
vigente:
05.002.04.122.0002.1.110 - Construção do Paço Municipal
Fonte: 1009 - Operações de Crédito Internas
Fonte: 000 - Recursos Ordinários livres
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2022-2025 para exercício de 2023:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.307.812,39
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2023:
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.307.812,39
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2022-2025 para o exercício de 2023:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.1.110 - Construção do Paço Municipal                            R$: 5.136.000,00
Art. 5 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2023:
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.1.110 - Construção do Paço Municipal                            R$: 5.136.000,00
Art. 6 o Fica aberto o crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
5.136.000,00 (Cinco milhões; cento e trinta e seis mil reais), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas no projeto e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.1.110 - Construção do Paço Municipal
Fonte: 1009 - Operações de Crédito Internas
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                         R$:    200.000,00
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                  R$: 4.800.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                      R$:    136.000,00
TOTAL R$: 5.136.000,00
Art. 7o  Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão 
utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei Municipal nº. 
2.215 de 26 de Maio de 2021, e o cancelamento da seguinte dotação orçamentária:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (39) Material de Consumo                                                            R$: 60.000,00
3.3.90.36.00.00 (41) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                       R$: 16.000,00
3.3.90.39.00.00 (42) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                    R$: 60.000,00
Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de Março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.359, DE 10 DE MARÇO DE 2023.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre a alteração e inclusão de ações no PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021; altera e inclui 
metas no Anexo de Metas da LDO 2023, Lei nº. 2.301/2022; inclui fontes de recursos e abre crédito 
adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1 o  Ficam incluídas as seguintes fontes de recursos na seguinte dotação do Orçamento 
vigente:
05.002.04.122.0002.1.110 - Construção do Paço Municipal
Fonte: 1009 - Operações de Crédito Internas
Fonte: 000 - Recursos Ordinários livres
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2022-2025 para exercício de 2023:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.307.812,39
Art. 3o Passa a vigorar com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2023:
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município                             R$: 3.307.812,39
Art. 4 o  Inclui a seguinte ação no PPA 2022-2025 para o exercício de 2023:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.1.110 - Construção do Paço Municipal                            R$: 5.136.000,00
Art. 5 o    Inclui a seguinte meta no Anexo de Metas da LDO 2023:
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.1.110 - Construção do Paço Municipal                            R$: 5.136.000,00
Art. 6 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício 
o valor de R$: 5.136.000,00 (Cinco milhões; cento e trinta e seis mil reais), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas no projeto e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.1.110 - Construção do Paço Municipal
Fonte: 1009 - Operações de Crédito Internas
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                         R$:    200.000,00
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                                  R$: 4.800.000,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                      R$:    136.000,00
TOTAL R$: 5.136.000,00
Art. 7o  Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão 
utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei Municipal nº. 
2.215 de 26 de Maio de 2021, e o cancelamento da seguinte dotação orçamentária:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.007 - Encargos Gerais do Município
Fonte: 000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.30.00.00 (39) Material de Consumo                                                            R$: 60.000,00
3.3.90.36.00.00 (41) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                       R$: 16.000,00
3.3.90.39.00.00 (42) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                    R$: 60.000,00
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 10 de Março de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

samae – serViÇo autÔnomo muniCipal de ÁGua e esGoto
ConVeniado Com a fundaÇão naCional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023
1) TIPO:MENOR PREÇO GLOBAL LOTE ÚNICO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO:nº 028/2023
3) OBJETO:Aquisição de 1.400 sacos de Concreto Asfáltico Usinado a Quente, preparado com 
agregados pétreos, CAP 50/70 modificado, e processos de mistura  não emulsionados com 20% 
de aditivo retardador de cura para aplicação a frio;  que pode ser estocável por 24 meses, capaz 
de  ser aplicado mesmo em buracos com água, em períodos de chuva sem perda de sua coesão e 
aderência ao pavimento antigo, dispensando pintura de ligação, embalados em sacos de rafia de 
25 kg; para reparos nos asfaltos danificados pela manutenção da rede de água e rede de esgoto 
do Samae de Tapejara.
4) PREÇO MAXIMO: LOTE ÚNICO - R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil).
5) DATA E HORÁRIO:10 de abril de 2023  às 09:00
6) LOCAL:Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES:O edital e seus anexos estão à disposição.
Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 10 de março de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 043/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.217.891/0001-67, com estabelecimento à Rua Nossa Senhora 
Aparecida, n° 160, Distrito de Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste, com 
telefone de contato (44)3565-1104, representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, 
portador(a) da CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 043/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 017/2022), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) nos 
itens constantes do contrato oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022, considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela anexada: 

Ítem Especificação Marca Unidade Quant. Unitário Valor 
Total 

00016 BACIAS DE PLASTICO DE 10 LITROS ARQPLAST UND 2 11,77 23,54 

00017 BACIAS DE PLASTICO GRANDE DE 20 LITROS ARQPLAST UND 2 12,48 24,96 

00019 BALA DOCE, MASTIGÁVEL, SORTIDA, EMBALAGEM C/ 
MÍNIMO 600G 

BOLA 7 UND 125 8,89 1.111,25 

00022 BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL, embalagem 
com no mínimo 400 gramas 

LIANE UND 275 5,62 1.545,50 

00031 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO VULCABRAS PAR 5 45,39 226,95 

00032 BOTAS DE BORRACHA CANO LONGO (PAR) Nº 36 A 43, 
COR BRANCA 

VULCABRAS UND 7 52,90 370,30 

00033 BRILHA ALUMINIO - EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 
500 ML 

BRILHALUMINIO UND 125 4,02 502,50 

00036 CANECAS DE ALUMINIO DE 02 LITROS LAREDU UND 3 32,20 96,60 

00041 CARNE BOVINA DE SEGUNDA (P/BIFE) contendo 
identificaçao doproduto marca do fabricante prazo de 
validade marcas e carimbo oficiais de acordo com as 
portarias ministerio da saude e/ ouagricultura 
produtocom selo de inspeçao 

A K 
FRIGORIFICO 

KG 162 34,09 5.522,58 

00043 CARNE BOVINA, musculo moido de segunda, 
fresca sem osso,contendo identificaçaodo produto 
marca do fabricante prazo de validade marcas e 
carimbos oficiais de acordo com as portarias do 
ministerio da saude e/ou agricultura produto com 
selo de inspeçao 

A K 
FRIGORIFICO 

KG 162 26,47 4.288,14 

00045 CARNE SUÍNA, bisteca sem pele, contendo identificação do 
produto, 
carimbos oficiais de acordo com as portarias do 
ministério da saúdee/ou agricultura. produto com selo 
de inspeção. 

FRIELLA KG 137 17,35 2.376,95 

00046 CESTO DE LIXO COM TAMAPA, capacidade de 50 
litros, plastico resistente 

ARQPLAST UND 5 40,95 204,75 
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00047 CESTO DE LIXO COM TAMPA CAPACIDADE DE 30 
LITROS, PLASTICO RESISTENTE 

ARQPLAST UND 6 31,90 191,40 

00055 COPOS DE VIDRO 200 ML NADIR UND 7 1,90 13,30 

00058 CREME DE LEITE  MOCOCA UND 17 3,00 51,00 

00070 ESCOVA DE LAVAR ROUPAS CONDOR UND 15 3,65 54,75 

00071 ESCOVA DE LAVAR VASO SANITÁRIO SANIPLUS UND 10 8,10 81,00 

00073 ESPONJA MULTIUSO  ALPES UND 200 1,21 242,00 

00082 FERMENTO EM PÓ EMBALAGEM C/ 100 GRAMAS ROYAL UND 25 3,15 78,75 

00088 GARRAFA TERMICA 5 LITROS TERMOLAR UND 5 42,88 214,40 

00091 GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, vários sabores, 
embalagem c/ 35 gramas,contendo nome do 
fabricante, data de validade e registro do ministerio da 
agricultura e da saude. 

APTI UND 37 1,16 42,92 

00093 GUARDANAPOS DE PAPEL 24 x 22, pacote c/ 50 
unidades, comidentificação do produto, marca do 
fabricante 

DIPLOMATA UND 100 1,95 195,00 

00099 LEITEIRA DE ALUMÍNIO, C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 2LT LAREDU UND 1 61,25 61,25 

00102 LIMPADOR INSTANTANEO, multiuso, c/ bico squeeze 
embalagem c/mínimo 500ml 

ALPES UND 250 3,99 997,50 

00106 LIXEIRA DE POLIPROPILENO, COM TAMPA E 
PEDAL, FORMARETANGULAR, CAPACIDADE DE 
25 LITROS. 

ARQPLAST UND 7 58,99 412,93 

00107 LIXEIRA DE POLIPROPILENO, COM TAMPA E 
PEDAL, FORMARETANGULAR, CAPACIDADE DE 
50 LITROS. 

PLASUTIL UND 3 104,90 314,70 

00111 MACARRÃO PARAFUSO,pacotes de 1 kg - pacotes 
bem fechados e intactos, composição minima: 
carboidratos minimo de 70 g, proteinasminimo de 13 g, 
lipidios minimo 1,2 g. colesterol min. 15 g.demais 
especificações consultar resolução rdc nº 93/2000 

NINFA PC 57 7,55 430,35 

00112 MACARRÃO PICADO, pacote c/ 1 kg, com identificação 
do produto,marca do fabricante, prazo de validade e 
peso liquido, de acordo com a resolução12/78da cnnpa, 
registro no ministério da agricultura e/ou ministério da 
saúde 

FLORIANE PC 95 7,12 676,40 

00115 MARGARINA VEGETAL COM SAL,embalagem com 500 
gramas,contendo identificaçao do produto, marca do 
fabricantedata defabricaçaoe validade, de acordo com a 
resoluçao 12/78 da cnnpa 
registro no ministerioda agricultura e/ou ministerioda saude. 

DUALIS UND 150 7,05 1.057,50 

00117 MILHO PIPOCA  NUTRIMILHO PC 62 4,15 257,30 

00123 PANELA DE PRESSÃO pressão c/ capacidade mínima de 
4,5lt, feita de alumínio polido, cabo longo e alça de 
baquelite ou material de qualidade superior, c/ indicador 
de pressão (válvula de segurança) na tampa 

PANELUX UND 1 64,30 64,30 

00124 PANELA DE PRESSÃO C/ CAPACIDADE, mínima de 7lt, 
feita de alumínio polido, cabo longo e alça de baquelite ou 
material de qualidade superior, c/ indicador de pressão 
(válvula de segurança) na tampa. 

PANELUX UND 1 118,80 118,80 

00129 PAPEL ALUMÍNIO, C/ MEDIDA MÍNIMA 7,5M X 30CM, 
EMBALAGEM C/1UND 

GIO PACK RL 50 4,39 219,50 

00137 PREGADOR DE ROUPA (PLASTICO) RESISTENTE. BOTH UND 37 2,64 97,68 

00138 PRESUNTO, contendo nome do fabricante, data de 
validade, e registrono ministerio da agricultura. 

FRIELLA KG 37 24,50 906,50 
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2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$-108.785,30 (cento e oito 
mil, setecentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos) para R$-135.654,63 (cento e trinta e 
cinco mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e três centavos), considerando o 
acréscimo de R$-26.869,33 (vinte e seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e trinta e três 
centavos), referente a 25% do valor do item aditivado. 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no artigo  
65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
043/2022. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 08 de março de 2023. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP 
Nelson Moreira dos Santos 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Carolini Mendes Miranda 

00139 PURIFICADOR DE AR  ULTRA FRESH UND 50 12,90 645,00 

00144 REFRIGERANTE DE 2 LTS  IT UND 100 5,05 505,00 

00152 SABONETE 90 G MOTIVUS UND 100 2,09 209,00 

00154 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 100LT, NÃO 
RECICLADO,COR AZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 
5UND 

GIO PACK PC 300 2,99 897,00 

00156 SACO DE LIXO PLÁSTICO, CAPACIDADE 50LT, NÃO 
RECICLADO, CORAZUL OU PRETA, EMBALAGEM C/ 
10UND 

GIO PACK UND 300 3,10 930,00 

00160 SAL REFINADO BANDEIRANTE PC 50 1,50 75,00 

00165 SARDINHA EM LATA 250 GR GOMES DA 
COSTA UND 25 10,62 265,55 

00169 TEMPERO PRONTO  ZAELI PC 37 4,17 154,29 

00176 BALDE PLASTICO C/ CAPACIDADE 20 LITROS ARQPLAST UND 7 16,47 115,29 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Tomada de Preços Nº 000001/2023 - 01/03/2023 - Processo Nº 000007/2023

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE
FORMAÇÃO CONTINUADA EM ATENÇÃO À LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO
04/2020-MEC E LEI 14.113/2020-FUNDEB, OBJETIVANDO ATENDER AOS PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO DE TUNEIRAS DO OESTE PARA O ANO LETIVO DE 2023.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. - EPP

CNPJ 03.964.493/0001-78

Endereço - COMERCIAL. RUA SERGIPE 1666, 1666 - CENTRO - MARECHAL CANDIDO RONDON - PR - CEP: 85960000

Contato 0

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027988

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS NA ÁREA
DE FORMAÇÃO
continuada em atenção à legislação educacional nos
termos da resolução 04/2020-mec e lei
14.113/2020-fundeb, objetivando atender aos
professores da rede pública municipal de ensino de
tuneiras do oeste para o ano letivo de 2023.

72.000,001,00 72.000,00SVÇ00001

Total do Fornecedor:  72.000,00

Total Geral:  72.000,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 10/03/2023

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

1

Câmara muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Nilson Barbosa de Souza,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, NILSON BARBOSA DE SOUZA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 14, 15 e 16 de março de 2023, para tratar de assuntos de interesse do município 
na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de março de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 011/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Adriano José Alves,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR 
nos dias 14, 15 e 16 de março de 2023, para tratar de assuntos de interesse do município na 
Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de março de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 012/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 14, 15 e 16 de março de 2023, para tratar de assuntos de interesse do município 
na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de março de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 013/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba/PR nos dias 14, 15 e 16 de março de 2023, para tratar de assuntos de interesse do 
município na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, 
inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de março de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 014/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, João Paulo de Oliveira Leite,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba/PR nos dias 14, 15 e 16 de março de 2023, para tratar de assuntos de interesse do 
município na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de 
diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, 
inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de março de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 015/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Sérgio Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, SÉRGIO APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 14, 15 e 16 de março de 2023, para tratar de assuntos de interesse do município 
na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de março de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 016/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pela Vereadora, Elizabete Delboni Peres,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, ELIZABETE DELBONI PERES, autorizada a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 14, 15 e 16 de março de 2023, para tratar de assuntos de interesse do município 
na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 10 de março de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

prefeitura muniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 010/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: N. FACCI E CIA LTDA
CNPJ: Nº 04.718.226/0001-83.
VALOR R$: 8.037,00 (oito mil e trinta e sete reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 08 de março de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 10/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 23/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 10/2023, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA, ATENDENDO A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
N.FACCI SA & CIA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10/03/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura muniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 108/2023, de 10 de março de 2023
HOMOLOGA A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA SRA. ROSELANDIA PEREIRA DOS 
SANTOS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o Processo nº. 322/2023 de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição em favor da Servidora Sra. ROSELANDIA PEREIRA DOS SANTOS;
R E S O L V E:
Art. 1º. HOMOLOGAR A EXONERAÇÃO da Servidora Pública Sra. ROSELANDIA PEREIRA 
DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora do RG/CI nº. 4.336.605-0 SESP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 HS, Matrícula nº. 94-9, lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 
02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento 
de Educação; a partir de 01 de março de 2023.
Art. 2º. Fica reconhecida a vacância no cargo exercido pela Servidora junto ao quadro próprio de 
servidores deste município a partir da data de solicitação de sua aposentadoria em 01 de março 
de 2023.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 106/2023, de 09 de março de 2023.
NOMEIA a Sra. WERICA CRISTINA DOS SANTOS STREY FARINHA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata WERICA CRISTINA DOS SANTOS STREY 
FARINHA no Concurso Público nº 001/2019, alçando a 14ª (décima quarta) colocação na 
classificação geral para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; sua convocação por meio do 
Edital nº 36/2023 de 27/02/2023; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo 
público ao qual foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. WERICA CRISTINA DOS SANTOS STREY FARINHA, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 10.304.439-1 SESP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto ao quadro próprio de Servidores Público do Município de São 
Jorge do Patrocínio/PR, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
Municipal de Administração, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; a qual entrará em exercício em 13 de março de 2023, mediante a posse 
dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, 
Estadual e Federal atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para 
o RPPS – Regime Próprio de Previdência Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos 
nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 01/2023
O Conselho Municipal de Saúde de Xambrê, neste ato representado por sua Presidente Sr.ªSimone 
Gonzales Denicolai Santini, no uso de suas atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica 
do Município e as decisões do Conselho Municipal, e considerando o Decreto nº 034/2023, do 
Prefeito Municipal que convoca a XII Conferencia Municipal de Saúde e nomeia Comissão de 
Instalação da Conferência.
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica convocada a 12ª Conferência Municipal de Saúde de Xambrê, conforme 
determinação legal do Decreto nº 034/2023 do Prefeito Municipal.
Artigo 2º - A 12ª Conferência Municipal de Saúde, será presidida pela Secretária Municipal de 
Saúde Srª. Fernanda Pereira Custódio e coordenada pela Presidente do Conselho Municipal de 
Saúde Srª. Simone Gonzales Denicolai Santini, e na sua ausência pelo Presidente da Comissão 
Organizadora da Conferência.
Artigo 3º - A Conferência será realizada na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, 
sito à Rua Cristóvão Colombo nº 461, Centro de Xambrê – PR no dia 15 de março de 2023, das 
13h:00min às 17h:00min.
Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por todas as 
atividades de sua execução.
Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:
Presidente: Robim Hudson de Oliveira
Secretária Executiva:Michele Gosalan Stel
Membros: Leidiane Rodrigues Medeiro; e,
Genilson Feitosa Viana Junior
Artigo 6º - A Comissão Organizadora terá as seguintes atribuições:
I - Coordenar a organização geral e a realização da conferência, atendendo aos aspectos técnicos 
e políticos.
II- Elaborar orientações para a realização da conferencia normatizadas em Regimento Interno e 
Manual de Orientação, definindo os critérios de participação para garantir a representatividade, 
diversidade e pluralidade dos participantes.
III - Coordenar a elaboração da relação de convidados/as e observadores/as para participação 
na Conferência.
IV - Elaborar a previsão e provimento dos recursos financeiros necessários à realização da 
conferência.
V – Definir a metodologia e a documentação para a conferência.
VI - Estabelecer instrumentos de operacionalização da proposta metodológica durante a 
conferência.
VII – Elaborar e encaminhar a documentação solicitada e necessária para a validação da 
conferência.
VIII - Promover a mobilização dos participantes do poder público e da sociedade civil para 
participação na Conferência.
IV – Realizar ações para divulgação da Conferência em jornais locais, regionais e rádio
Artigo 7º - A Secretaria Municipal de Saúde, dará o apoio necessário ao desenvolvimento das 
atividades da Comissão Organizadora.
Artigo 8º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se.
Xambrê – PR., 10 de março de 2023.
Simone Gonzales Denicolai Santini
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Xambrê-PR
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
Edital n.º 07/2022 - 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com 
a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 

TORNAR PÚBLICO 
 
Art. 1º - A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 
nº 01/2022, conforme Edital nº 01/2022 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 
06/2022. 
 
Art. 2º - O candidato deverá comparecer na Câmara Municipal de Xambrê, PR, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de 
todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2022 
e documentos indicados no anexo I deste edital. 
 
Art. 3º - O candidato deverá estar ciente dos itens 13 e subitens do EDITAL nº 01/2022. 
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG/LEG CE PE CLASSIF. 

151091 LUCAS GUERLI 11/05/1993 18,00 20,00 8,00 36,00 82,00 1º 
 
 
CONTADOR LEGISLATIVO 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG/LEG CE PE PT NF CLASSIF. 

152054 VIRGINIA DOS SANTOS VILLA 17/02/1993 18,00 18,00 6,00 24,00 66,00 0,00 66,00 1º 
 
 
PROCURADOR JURÍDICO 
INSC. NOME D.NASC. LP MAT CG/LEG CE PE PT NF CLASSIF. 

150715 MATHEUS HENRIQUE DE FREITAS URGNIANI 23/07/1999 20,00 16,00 16,00 40,00 92,00 0,00 92,00 1º 
 

 
Art. 4° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Xambrê/PR, 11 de março de 2023. 
 
 
 

EDSON BOTELHO 
Presidente 
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

ANEXO I  
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

 
 

a) Cópia da Cédula de Identidade;  
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;  
c) Cópia do CPF;  
d) Cópia do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de 
incorporação (se do sexo masculino);  
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
f) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e 
a próxima folha em branco) e PIS/PASEP;  
g) Cópia do Registro no Órgão competente e comprovante de pagamento de 
anuidade/mensalidade do referido conselho (quando houver necessidade);  
h) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente;  
i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido nesse Edital), 
fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo 
órgão governamental competente; 
j) Declaração de bens;  
k) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou função 
públicos federal, estadual ou municipal e sobre recebimento de provento decorrente de 
aposentadoria ou pensão, conforme prevêem os incisos XVI e XVII, do art. 37 da 
Constituição Federal;  
l) Declaração de horário de trabalho, SOMENTE SE POSSUIR OUTRO VINCULO 
EMPREGATÍCIO, para demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de 
interesse da administração municipal;  
m) Declaração de antecedentes criminais (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE 
RESIDENCIA);  
n) Submeter-se a exame de aptidão física e mental, de caráter eliminatório, com o objetivo 
de aferir se as condições do candidato são adequadas ao exercício das atividades inerentes 
ao emprego; (APRESENTAR OBRIGATORIAMENTE ATESTADO MÉDICO);  
o) Cópia de comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo);  
p) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos (CASO POSSUA);  
q) Carteira Nacional de habilitação - CNH (CASO POSSUA);  
 

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 060/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
À servidora IZABEL RODRIGUES BONETE, portadora do CPF. nº 007.609.419-71,  licença para 
AUXÍLIO DOENÇA PREVIDENCIÁRIO, conforme atestado médico datado em 07/03/2023, no 
período de 07/03/2023 a 05/05/2023.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
com seus efeitos a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 10 de março de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Município

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 119/2023
Concede Férias ao servidor JEFERSON JOSE DA SILVA BRANT, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JEFERSON JOSE DA SILVA BRANT, matrícula nº 2486-4, ocupando o cargo de Chefe 
da Divisão de Águas Pluviais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022), a partir de 13 de março de 2023 a 11 
de abril de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 10 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118/2023
Concede Licença Prêmio ao servidor ROBERTO ROMANIUK, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ROBERTO ROMANIUK, matrícula nº 439-1, ocupando o cargo 
de Técnico Agrícola, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente 
e Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo 
(2010/2015) a partir de 14 de março de 2023 a 11 de junho de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 10 de março de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 020/2023 - SAD, solicita autorização do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO E PROJETOS TÉCNICOS, para 
contratação da pessoa jurídica: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., para fornecimento de energia 
elétrica e cessão de postes para o Sistema de Iluminação Pública do Município de Umuarama-Pr, 
com inexigibilidade de licitação, através da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano 
e Projetos Técnicos, com fulcro no artigo 74, inciso I c/c artigo 109, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 004/2023, anexo.
UMUARAMA, 09 DE MARÇO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 11/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

8º 131294 EDSON COMIN CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA QUERÊNCIA DO NORTE 
7º 134939 JHENIFER NUNES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 10 de março de 2023. 

 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 29/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 094/2022
Objeto do Edital nº 32/2023 de 17 de fevereiro de 2023 – 4ª Chamada
COVEIRO – 40 HORAS SEMANAIS
ItemClass.NomeLotaçãoAdmissãoCPFSalário
017°Alexander RodriguesAdministração de Cemitérios e Serviços Funerários13/03/2023797.757.649-04R$1.821,01
028°Vanessa Cardoso da Silva FuentesAdministração de Cemitérios e Serviços Funerários13/03/2023102.485.409-47R$1.821,01
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 09 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 031/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
10/03/2023IPIR$21.875,02
10/03/2023ITRR$10.097,72
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 032/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
10/03/2023FPMR$3.012.116,21
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 033/2023
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTOGRUPO DE RECURSOSVALOR
07/03/2023FUNDEBR$62.723,88
08/03/2023FUNDEBR$372.687,38
10/03/2023FUNDEBR$544.850,81
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
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prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 510/2023
Demitir a pedido ERIC APARECIDO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido ERIC APARECIDO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
11.039.363-6 SESP/PR, inscrito no CPF nº 081.273.439-43, admitido em 15 de fevereiro de 2023, 
ocupante do emprego público de Coveiro, Regime Admnistrativo Especial - Edital nº 94/2022, 
lotado na Acesf-Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, a contar de 17 de fevereiro 
de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº  14/2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 511/2023
Demitir a pedido MILTON DIEGO ESTEVANIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido MILTON DIEGO ESTEVANIM, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.972.615-7 SESP/PR, inscrito no CPF nº 053.080.229-50, admitido em 01 de março de 2023, 
ocupante do emprego público de Coveiro, Regime Admnistrativo Especial - Edital nº 94/2022, 
lotado na Acesf-Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, a contar de 03 de março de 
2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº  15/2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 512/2023
Demitir a pedido ELIANA BARBARA PESSINATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido ELIANA BARBARA PESSINATO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.380.053-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 067.377.079-63, admitida em 02 de março 
de 2023, ocupante do emprego público de Professor - 20 HRS, Regime Adminstrativo Especial - 
Edital nº 29/2023, lotada no Secretaria Municipal de Educação, a contar de 02 de março de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº17/2023
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA 
Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253 - CEP 87501-200 - fone:(44) 3639-1900 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 

 
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 166/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: FULMANN DISTRIBUIDORA LTDA 

 Cláusula Primeira: Fica aditado, dentro do limite de 25%, o valor do contrato de em até R$ 20.720,00 (vinte mil 
setecentos e vinte reais), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total do contrato de até 
R$ 112.284,00 (cento e doze mil duzentos e oitenta e quatro reais), para até R$ 133.004,00 (cento e trinta e três mil e 
quatro reais). 

 Item Descrição Qtde 
25 % Unid V.unit.(R$) 

 
Marca/ 
Modelo 

Valor 
Total(R$) 

20 

Computador Portátil Notebook - COTA PRINCIPAL 
75% DO VALOR TOTAL DO ITEM, PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO. 
Computador Portátil Notebook 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com 
processador que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads 
e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB 
velocidade de rotação 7200 RPM, unidade combinada de 
gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 
15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 
pixels, o teclado deverá conter todos os caracteres da 
língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 
posições do teclado padrãoABNT2, mouse touchpad com 
2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e 
botão de rolagem (scroll), interfaces de rede10/100/1000 
conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, 
sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria 
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, 
fonte externa automática compatível com o item, possuir 
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, 
leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir 
acompanhado de maleta do tipo acolchoada para 
transporte e acondicionamento do equipamento. O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

4 Unid 4.144,00 ACER - 
A515 16.576,00 

21 

Computador Portátil Notebook COTA  DE ATÉ 25% DO 
VALOR TOTAL DO ITEM , PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA MEI, ME e EPP. 
Computador Portátil Notebook 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção 
pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com 
processador que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads 
e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB 
velocidade de rotação 7200 RPM, unidade combinada de 
gravação de disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 
8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 
15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 
pixels, o teclado deverá conter todos os caracteres da 
língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas 
posições do teclado padrãoABNT2, mouse touchpad com 
2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e 

1 Unid 4.144,00 ACER - 
A515 

4.144,00 
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botão de rolagem (scroll), interfaces de rede10/100/1000 
conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, 
sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria 
recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 6 células, 
fonte externa automática compatível com o item, possuir 
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, 
leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir 
acompanhado de maleta do tipo acolchoada para 
transporte e acondicionamento do equipamento. O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Garantia de 12 meses. 

Valor Total R$ 20.720,00 
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.1.173.4.4.90.52.00.00 – D:73 – F:303  
70.001.10.301.0024.1.173.4.4.90.52.00.00 – D:72– F:1 

  Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 07/03/2023. 
 

Umuarama, 09 de março de 2023. 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2023
O Município de Tapira/PR torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor Preço por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - 
INTERNET - na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br, de acordo com a Lei Federal 
nº 8.666/93  e as especificações do edital, visando à AQUISIÇÃO DE UMA VAN, MODIFICADA 
COMO AMBULANCIA TIPO B PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Limite para 
acolhimento das propostas de preços: até às 09:00 horas do dia 23/03/2023. Início da disputa 
as 09:30 horas. Valor máximo é de R$ 344.250,00 (trezentos e quarenta e quatro mil duzentos e 
cinquenta reais). O edital completo estará à disposição dos interessados no site www.bllcompras.
com e no sitio Eletrônico do Município: www.tapira.pr.gov.br - Portal de Transparência.
Tapira/PR, 10 de Marçp de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura muniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 37/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR vem através do Departamento de Recursos 
Humanos,
CONSIDERANDO o Decreto nº. 109/2022 que trata dos períodos de suspensão da contagem 
do prazo de validade do Concurso Público 001/2019, e estabelecendo sua vigência até 04 de 
dezembro de 2023;
CONSIDERANDO a Portaria nº. 108/2023 de 10 de março de 2023, que Exonera mediante 
Concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a Servidora Pública 
Sra. ROSELANDIA PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA 20 HS, Matrícula nº. 94-9;
RESOLVE,
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA, a convocação da Candidata arrolada abaixo aprovada no concurso 
público de provas e títulos nº. 001/2019, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal para firmar Termo de Aceite 
de Vaga, e no prazo de 30 (trinta) dias apresentar Rol de Documentos constantes do Anexo I 
deste Edital, com intenção de assumir vaga em cargo de provimento efetivo do quadro próprio de 
servidores públicos deste município:
1. CARGO/FUNÇÃO: PROFESSOR:
Ordem de Classificação:Nome:Inscrição:
016THALIPA BELANDA00254
Art. 2º. No ato da posse da candidata serão averiguadas as disposições contidas no Art. 6º do 
Edital 001/2019 e demais deliberações intrínsecas:
Art. 6º. DOS CANDIDATOS:
6.1-São condições e requisitos básicos para ingresso no Serviço Público da Prefeitura Municipal, 
os quais deverão ser exigidos no ato da convocação e exibidos até o ato da posse e, na falta de 
comprovação, será impedida a posse do candidato:
•Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 
gozo de direitos políticos, nos termos da Constituição Federal;
•Ter completado 18 anos de idade, até a data da nomeação;
•Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do 
sexo masculino;
•Estar em dia com as obrigações eleitorais;
•Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
•Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
•Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
•Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício da função e área de atuação, mediante 
laudo médico em inspeção e avaliação médica, de caráter obrigatório e eliminatório, a ser realizada 
por profissionais especializados, podendo ainda ser solicitados exames complementares, a 
expensas do candidato, a ser determinado pela Administração da Prefeitura Municipal;
•Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de cargos que exijam Curso Superior e/
ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com Registro no MEC e na Entidade de Classe, 
quando for o caso;
•Apresentar a Certidão Negativa Criminal de que o candidato não sofreu condenação criminal, 
transitada em julgado onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 
anos;
•Apresentar a Certidão Negativa de que o candidato se encontram no pleno exercício de seus 
direitos políticos e não foi condenado por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 
Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•Apresentar a Certidão Negativa de que o candidato se encontram no pleno exercício de seus 
direitos políticos e não foi condenado por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 
Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado 
e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;
•Apresentar declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido Firma em Cartório) de que 
não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo e/ou Emprego Público, e/ou Cargo 
da função pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
•Os documentos comprobatórios de atendimento aos requisitos acima discriminados serão 
exigidos, apenas dos candidatos convocados;
•Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos e sim os originais;
•A Prefeitura Municipal fornecerá a relação dos demais documentos e exames médicos aos 
candidatos que deverão ser apresentados até 05 (cinco) dias úteis antes da data da admissão.
Art. 3º. Os candidatos que não comparecerem nos prazos estipulados por este Edital, após 1 
(uma) convocação, implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista de 
classificados, respeitando apenas mais 2 (duas) chamada, totalizando 3 chamadas.
§1º. Em qualquer das chamadas via Edital, devidamente publicado em diário oficial do 
município, DEVERÁ a municipalidade, antes de aplicar a penalidade de perda do direito a vaga 
ou encaminhar o nome ao final de lista automaticamente, providenciar a intimação pessoal do 
candidato, no endereço declinado pelo mesmo no ato da inscrição do Certame Público, devendo 
manter atualizado este endereço até o prazo final de validade do Certame, podendo a intimação 
ocorrer na forma administrativa, via epistolar ou por Cartório.
§2º. Caso seja frustrada a intimação do candidato nos endereços constantes do cadastro do 
Departamento de Recursos Humanos, o qual cabe ao candidato mantê-lo atualizado, poderá ser 
o candidato remetido ao final de fila (caso seja possível) ou aplicado à perda do direito a vaga no 
Certame Público.
§3º. Desta forma, o candidato que não comparecer até a data prevista, p e r d e r á o direito de 
requerer sua vaga posteriormente dentro da colocação original.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, em 10 de março de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 

 
  PAUTA DA ORDEM DO DIA 

            DIA 13/ MARÇO/2023 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 
PROJETO DE LEI Nº 112/2022 - Institui no âmbito do Município de Umuarama a 

Campanha de Conscientização sobre a Castração e Combate ao Câncer 
em Animais.  
Da Vereadora Cris das Frutas. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2022 – Denomina o Cemitério 

Municipal do Município Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2022 – Altera o Decreto Legislativo nº 

19, de 25 de outubro de 2022.  
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2022 - Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Newton Soares. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

MOÇÃO Nº 01 DE APOIO à proposta de criação da Zona de Processamento de 
Exportação em Umuarama – PR. 
Dos Vereadores Clebão dos Pneus, Antonio Aparecido dos Santos – Pé 
Duro, Ednei do Esporte, Mateus Barreto, Professora Ana Novais, Sorrisal 
Amigo do Povo, Cris das Frutas, Fernando Galmassi, Newton Soares e 
Ronaldo Cruz Cardoso.   
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 10 de março de 2023. 

 
 

 
                         

                                   Cleber Marcos Nogueira 
                                 Presidente 

 

 
 

PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 13 e 16 de março/ /2023 – às 18h30 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2023 - Altera a Lei nº 534, de 1º de 

março de 2023, que altera Zoneamento de ZR3 (Zona Residencial 3) para ZUE 
(Zona de Urbanização Específica) em imóveis da sede da cidade de Umuarama 
- PR. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2023 - Altera a Lei Complementar 

Municipal nº 493, de 25 de janeiro de 2022, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama e dá outras 
providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 11 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 017/2023 - Estabelece regras para a realização das licitações 

no Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Poder Executivo Municipal, com 06 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 018/2023 - Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio 

financeiro aos médicos bolsistas cadastrados no “Programa Médicos pelo Brasil” 
(PMpB), atuantes no Município de Umuarama, a título de ajuda de custo. 
Do Poder Executivo Municipal, com 06 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2023 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ednei do Esporte, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 10 de março de 2023. 

 
 
 
                                                            Cleber Marcos Nogueira 
                                                                      Presidente 
 

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, por seu Presidente Cleber Marcos 
Nogueira, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 16, § 3º, III, da Lei Orgânica do 
Município de Umuarama, art. 107, III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Umuarama 
e em atendimento ao contido no Ofício nº 113/2023, do Poder Executivo Municipal, pelo presente 
EDITAL convoca os senhores Vereadores para 02 (duas) sessões extraordinárias, a serem 
realizadas nos dias 13 e 16 de março de 2023, às 18h30, para deliberarem sobre seguinte pauta 
da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 009/2023
PROJETO DE LEI Nº 017/2023
PROJETO DE LEI Nº 018/2023
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2023
  Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 10 de março de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 041 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades 
outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto 
pelo Edital nº 002/2021, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior 
contratação:
Cargo: Operário (40 horas)
NOMECLASSIFICAÇÃO
NAUHANNA CAROLINI GREGO41°
MATHEUS DE SOUZA ALVES42°
NOELZA DE OLIVEIRA CASTRO43°
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um 
dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:Endereço:
U.B.S.Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto AtendimentoAv. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário 
para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser 
emitido, por médico do município de Maria Helena-PR, o Atestado de Sanidade Física e Mental, 
sendo que os custos dos exames correrão por conta do candidato:
-Raio X do Tórax;
-Hemograma;
-Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 17 de março 
de 2023 na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o 
original e fotocópia dos seguintes documentos:
-C.P.F.
-Cédula de Identidade (R.G.).
-Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-Certidão de Nascimento ou Casamento;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e C.P.F. deles;
-Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando 
ser o caso, registro no órgão de classe;
-Comprovante de residência;
-Uma foto 3X4 recente;
-Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
-Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório).
Maria Helena-PR, 10 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 083/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 08 de março de 2023, RENAN RUSSI TRENTINI, portador(a) do RG nº 15.249.435-1 
SESP/PR, para o cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-04, com lotação na Secretaria de Serviços 
Públicos e Obras.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de março de 
2023.
Maria Helena-PR, 10 de março de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 04/2023 AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 010/2022.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Avenida Rio de Janeiro, 2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  sob  N.º 95.640.553/0001-15,  
neste  ato denominado simplesmente de “EMPREGADOR”, e de outro o(a) Sr.(a) CRISLAINE APARECIDA BASSO, 
portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência Social N.º 6819001 série  0040-PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 
095.341.159-16, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 13.144.287-4, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Estado do PARANÁ, doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam o presente TERMO 
ADITIVO N° 04/2023 DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, com base em permissivo 
Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar 92/2019 e 97/2021, o qual se 
regerá pelas seguintes cláusulas que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 010/2022, 
COMFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2021, vigorando no período de 14/03/2023 à 13/03/2024, 
inclusive, conforme previsão da Cláusula terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal do 
parágrafo único, do artigo 6°, da Lei Complementar n°97/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 
010/2022, CONFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2022, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato de trabalho por prazo determinado, em duas vias 
de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 10 de março de 2023.
 EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________

prefeitura muniCipal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 03/2023 AO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
N° 009/2022.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida Rio de Janeiro, 2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   
CNPJ  sob  N.º 95.640.553/0001-15,  neste  ato denominado simplesmente de “EMPREGADOR”, 
e de outro o(a) Sr.(a) MARIA SELMA BATISTA DA SILVA, portador(a) da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social N.º 58111 série  00056-PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 030.192.639-56, 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 4.882.838-8, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Estado do PARANÁ, doravante denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam 
o presente TERMO ADITIVO N° 03/2023 DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO, com base em permissivo Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal e 
nos termos da Lei Complementar 92/2019, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas que abaixo 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO N° 009/2022, COMFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2021, 
vigorando no período de 14/03/2023 à 13/03/2024, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal do parágrafo único, do 
artigo 2°, da Lei Complementar n°92/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO POR PRAZO 
DETERMINADO N° 007/2022, CONFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2022, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato de trabalho por prazo 
determinado, em duas vias de igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 10 de março de 2023.
 EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0010  - JARDIM 

AEROPORTO - N.º: 2138  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1447 / 2023 

SEQUENCIA: 45

CARLOS MENOSSI CPF/CNPJ:  39165965949
CADASTRO: 4029600 QUADRA:  0010 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIA PELICER DE SOUZA,  2138 CEP:  87506665

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1447 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CARLOS MENOSSI    CPF/CNPJ: 39165965949

ENDEREÇO: AVENIDA RIO DE JANEIRO, Nº 4317 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-370

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 001B  - JARDIM 

DAS GARÇAS - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1448 / 2023 

SEQUENCIA: 6

LUCIANO ANDRADE DOS SANTOS CPF/CNPJ:  17303425829
CADASTRO: 4430450 QUADRA:  0003 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA ODILON PEREIRA,  S/Nº CEP:  87503716

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1448 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUCIANO ANDRADE DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 17303425829

ENDEREÇO: RUA AGOSTINHO MENDEZ, Nº 19 CEP.:   8430680 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0034  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 84

MARCOS APARECIDO DA SILVA CPF/CNPJ:  27383883888
CADASTRO: 4296500 QUADRA:  0011 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  84  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS APARECIDO DA SILVA    CPF/CNPJ: 27383883888

ENDEREÇO: AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5155 , ZONA-05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0039  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 87

SILVERIO  COELHO DA CRUZ CPF/CNPJ:  03433887667
CADASTRO: 4297000 QUADRA:  0011 LOTE:  0039

ENDEREÇO: RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  87  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SILVERIO  COELHO DA CRUZ    CPF/CNPJ: 03433887667

ENDEREÇO: RUA IGNACIO URBANSKI, Nº 2285 , JDM VENEZA, UMUARAMA  PR-PR, CEP: 87503-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0016, Lote: 0021  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 125

JOAO AZARIAS CPF/CNPJ:  03003465902
CADASTRO: 4305500 QUADRA:  0016 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MOTA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOAO AZARIAS    CPF/CNPJ: 03003465902

ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DE GUARDALUPE, Nº 2271 , CONJ R INDEPENDENCIA, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87508--096

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0017, Lote: 0017  - JARDIM 

AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1453 / 2023 

SEQUENCIA: 137

ANA CARLA BIELA GOMES CPF/CNPJ:  07282515905
CADASTRO: 4309600 QUADRA:  0017 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  137  / 1453 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA CARLA BIELA GOMES    CPF/CNPJ: 07282515905

ENDEREÇO: RUA IRMA THAIS, Nº 4368 CEP.:   87503640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 003B  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1455 / 2023 

SEQUENCIA: 21

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4401520 QUADRA:  0013 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1455 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 003C  - PARQUE 

RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1455 / 2023 

SEQUENCIA: 22

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA CPF/CNPJ:  12951550000175
CADASTRO: 4402530 QUADRA:  0013 LOTE:  003C

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO MONTE,  S/Nº CEP:  87508670

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1455 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BELO MONTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA    CPF/CNPJ: 12951550000175

ENDEREÇO: ROD ROD PR-487 SAIDA SERRA DOURADA, Nº 1033 CEP.:   87509685 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 009B  - ZONA 6 - 

N.º: 2369  - Nº 9-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 9.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1460 / 2023 

SEQUENCIA: 3

EDINA BARBOSA DA SILVA CPF/CNPJ:  77478010920
CADASTRO: 664220 QUADRA:  0023 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA BARARUBA,  2369 CEP:  87503040

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO: Nº 9-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 9.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1460 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDINA BARBOSA DA SILVA    CPF/CNPJ: 77478010920

ENDEREÇO: RUA B, Nº 2244 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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UMUARAMA, sábAdo, 11 de março de 2023b8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0028, Lote: 0005  - DISTRITOS 

SERRA DOS DOURADOS - N.º: 736  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1460 / 2023 

SEQUENCIA: 6

JOÃO DE LIRA CORREA CPF/CNPJ:  14073358987
CADASTRO: 1796700 QUADRA:  0028 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA,  736 CEP:  87518000

BAIRRO:  DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1460 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOÃO DE LIRA CORREA    CPF/CNPJ: 14073358987

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 736 , CENTRO, DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS-PR, CEP: 0-

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 000E, Lote: 004A  - JARDIM 

IPE - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1460 / 2023 

SEQUENCIA: 10

TAINÁ DA SILVA DE PAULA CPF/CNPJ:  10622634992
CADASTRO: 4382700 QUADRA:  000E LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA SILVIO FERREIRA SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508602

BAIRRO:  JARDIM IPE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1460 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

TAINÁ DA SILVA DE PAULA    CPF/CNPJ: 10622634992

ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL, Nº 1643 , CENTRO, SERRA DOS DOURADOS-PR, CEP: 87518-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0034  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1460 / 2023 

SEQUENCIA: 13

VALDOMIRO GALLO JUNIOR CPF/CNPJ:  06835652900
CADASTRO: 5000400 QUADRA:  0003 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA MANUEL DE FREITAS DA SILVA,  S/Nº CEP:  87510650

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1460 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALDOMIRO GALLO JUNIOR    CPF/CNPJ: 06835652900

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4081 CEP.:   87502200 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 012A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 34

MARCIA REGINA DE OLIVEIRA AGUIAR CPF/CNPJ:  63410516972
CADASTRO: 4651010 QUADRA:  0004 LOTE:  012A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  34  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCIA REGINA DE OLIVEIRA AGUIAR    CPF/CNPJ: 63410516972

ENDEREÇO: RUA  FRANCISCO  RODRIGUES JUNIOR, Nº 2650 , PARQUE ALPHAVILLE I, UMUARAMA/PR-PR, 

CEP: 87.50-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 001B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 127

CREUSA APARECIDA HIPOLITO CPF/CNPJ:  57058199949
CADASTRO: 4656920 QUADRA:  0010 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511105

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  127  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CREUSA APARECIDA HIPOLITO    CPF/CNPJ: 57058199949

ENDEREÇO: RUA ISAIAS REGIS DE MIRANDA, Nº 853 , BOQUEIRAO, CURITIBA/PR-PR, CEP: 81.67-0.070

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 009B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 145

REGINA TEREZA CAVALINI SALOMAO CPF/CNPJ:  60228474949
CADASTRO: 4657710 QUADRA:  0010 LOTE:  009B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  145  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINA TEREZA CAVALINI SALOMAO    CPF/CNPJ: 60228474949

ENDEREÇO: AVENIDA  BRASIL, Nº 2094 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.420

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 009C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 146

REGINA TEREZA CAVALINI SALOMAO CPF/CNPJ:  60228474949
CADASTRO: 4657720 QUADRA:  0010 LOTE:  009C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  146  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINA TEREZA CAVALINI SALOMAO    CPF/CNPJ: 60228474949

ENDEREÇO: AVENIDA  BRASIL, Nº 2094 , ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-3.420

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 016A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 173

ANGELA DA SILVA SANTOS CPF/CNPJ:  93829183968
CADASTRO: 4659500 QUADRA:  0011 LOTE:  016A

ENDEREÇO: RUA ROBERTO TATSUO UMEMURA,  S/Nº CEP:  87511101

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  173  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANGELA DA SILVA SANTOS    CPF/CNPJ: 93829183968

ENDEREÇO: RUA CAMILO DE LELLIS, Nº 690 SALA 6, CENTRO, PINHAIS-PR, CEP: 83323--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 002B  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1481 / 2023 

SEQUENCIA: 210

EDUARDO LAURINDO ALVES CPF/CNPJ:  09595306908
CADASTRO: 4661710 QUADRA:  0013 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  210  / 1481 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDUARDO LAURINDO ALVES    CPF/CNPJ: 09595306908

ENDEREÇO: RUA  DAS ONZE HORAS, Nº 4536 , PARQUE DAS JABOTICABEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.270
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 0003  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 49

MILTON APARECIDO SANT'ANA CPF/CNPJ:  02338597800
CADASTRO: 5152600 QUADRA:  0009 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  49  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MILTON APARECIDO SANT'ANA    CPF/CNPJ: 02338597800

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI, Nº 2166 , JDM MORUMBI, UMUARAMA-PR, CEP: 87500-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0011  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 60

ELIDA AMARAL STUANI CPF/CNPJ:  04790958922
CADASTRO: 5155400 QUADRA:  0010 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  60  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELIDA AMARAL STUANI    CPF/CNPJ: 04790958922

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 5221 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--030

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0027  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 66

VANESSA MARIA BONIOLO CPF/CNPJ:  11400962900
CADASTRO: 5157000 QUADRA:  0010 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  66  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VANESSA MARIA BONIOLO    CPF/CNPJ: 11400962900

ENDEREÇO: RUA: TREZE DE MAIO, Nº 1848 , JD COLIBRI, UMUARAMA-PR, CEP: 87.50-6-340

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 0028  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 67

DIEGO HENRIQUE BONIOLO CPF/CNPJ:  06985192998
CADASTRO: 5157100 QUADRA:  0010 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIEGO HENRIQUE BONIOLO    CPF/CNPJ: 06985192998

ENDEREÇO: RUA TREZE  DE MAIO, Nº 1848 , JARDIM COLIBRI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.340

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0010, Lote: 33/34-B  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - LOTE 33/34-B, SUBDIVISÃO DO LOTE 33/34, UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

33 E 34.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 71

FRANCISCO SA CPF/CNPJ:  32943628972
CADASTRO: 5157715 QUADRA:  0010 LOTE:  33/34-B

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE 33/34-B, SUBDIVISÃO DO LOTE 

33/34, UNIFICAÇÃO DOS LOTES 33 E 34.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FRANCISCO SA    CPF/CNPJ: 32943628972

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 4740 ,  ZONA III,  UMUARAMA-PR, CEP: 87502--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 0047  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 116

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA CPF/CNPJ:  85135305904
CADASTRO: 5168300 QUADRA:  0012 LOTE:  0047

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA    CPF/CNPJ: 85135305904

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO CRAY, Nº 4135 , JARDIM TOPAZIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87508--440

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0026  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 143

CAROLINE FERNEDA DE MAGALHÃES CPF/CNPJ:  08006286914
CADASTRO: 5175800 QUADRA:  0014 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  143  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CAROLINE FERNEDA DE MAGALHÃES    CPF/CNPJ: 08006286914

ENDEREÇO: AV WALTER LUIZ DA CUNHA, Nº 2143 CEP.:   87506360 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0038  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 149

EDNO AGUIAR DA SILVA CPF/CNPJ:  00405695942
CADASTRO: 5177000 QUADRA:  0014 LOTE:  0038

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  149  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDNO AGUIAR DA SILVA    CPF/CNPJ: 00405695942

ENDEREÇO: RUA IGNACIO URBANSKI, Nº 2235 , JARDIM VENEZA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506--469

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0015, Lote: 0018  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 159

MARCOS ALLAN DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  04312329974
CADASTRO: 5179800 QUADRA:  0015 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  159  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS ALLAN DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 04312329974

ENDEREÇO: RUA  BARARUBA, Nº 3422 CASA, JD.TROPICAL, UMUARAMA-PR-, CEP: 87.50-3.040
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0019, Lote: 0014  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 222

KELLIN RAFAELA BERNO CPF/CNPJ:  04070446982
CADASTRO: 5193800 QUADRA:  0019 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  000 CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  222  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

KELLIN RAFAELA BERNO    CPF/CNPJ: 04070446982

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3585 BL 03 APTO 204, ZONA II, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87502--040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 0032  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 251

ELIANA AZEVEDO LIMA CPF/CNPJ:  88544630944
CADASTRO: 5200400 QUADRA:  0020 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  251  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELIANA AZEVEDO LIMA    CPF/CNPJ: 88544630944

ENDEREÇO: RUA MARUMBI, Nº 4170 CEP.:   87503630 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0005  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 257

CAROLINE FERNEDA DE MAGALHÃES CPF/CNPJ:  08006286914
CADASTRO: 5202500 QUADRA:  0021 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  257  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CAROLINE FERNEDA DE MAGALHÃES    CPF/CNPJ: 08006286914

ENDEREÇO: AV WALTER LUIZ DA CUNHA, Nº 2143 CEP.:   87506360 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0022  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 263

REINALDO JOAQUIM SAMPAIO CPF/CNPJ:  01704185963
CADASTRO: 5204200 QUADRA:  0021 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  263  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REINALDO JOAQUIM SAMPAIO    CPF/CNPJ: 01704185963

ENDEREÇO: RUA LUIZ  GONZAGA FREZE, Nº 4890 , JARDIM MODELO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-0.562

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0021, Lote: 0037  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1484 / 2023 

SEQUENCIA: 270

MICHELE MARCONDES GREJANIN CPF/CNPJ:  04570406963
CADASTRO: 5205700 QUADRA:  0021 LOTE:  0037

ENDEREÇO: RUA THEREZA BERTOLINI,  000 CEP:  87511150

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  270  / 1484 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MICHELE MARCONDES GREJANIN    CPF/CNPJ: 04570406963

ENDEREÇO: DOS PAMPAS, Nº 2136 , JARDIM BIRIGUI, UMUARAMA-PR, CEP: 87505--020

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0023, Lote: 0047  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 000  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 21

HUDSON FURLAN CPF/CNPJ:  07781713966
CADASTRO: 5216300 QUADRA:  0023 LOTE:  0047

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  000 CEP:  87511152

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HUDSON FURLAN    CPF/CNPJ: 07781713966

ENDEREÇO: RUA  SOFIA  LADERUTSKI BIELA, Nº 2762 , JARDIM VILA RICA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-9.814

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0023  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 54

ANDREIA CRISTINA DUARTE CPF/CNPJ:  02609882947
CADASTRO: 5223200 QUADRA:  0026 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDREIA CRISTINA DUARTE    CPF/CNPJ: 02609882947

ENDEREÇO: RUA THELMO GALVAO MOREIRA, Nº 2330 , PQ BANDEIRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 

87504--679

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 029A, Lote: 6/7/8-A  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6/7/8-A, DA SUB. DO LOTE Nº 6/7/8, DA SUB. DA UNIF. DOS 

LOTES 6, 7 E 8.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 83

CLEBER GASPARETO CPF/CNPJ:  04318853977
CADASTRO: 5263910 QUADRA:  029A LOTE:  6/7/8-A

ENDEREÇO: RUA JAIRO BARROS PINHEIRO,  S/Nº CEP:  87511153

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE Nº 6/7/8-A, DA SUB. DO LOTE Nº 

6/7/8, DA SUB. DA UNIF. DOS LOTES 6, 7 E 8.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  83  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEBER GASPARETO    CPF/CNPJ: 04318853977

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 3921 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0032, Lote: 6/7-A  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - LOTE N°6/7-A, DA SUB. DO LOTE 6/7, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 

N°6 E 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 117

VALERIA DOS SANTOS MAZONI CPF/CNPJ:  06387232996
CADASTRO: 5279711 QUADRA:  0032 LOTE:  6/7-A

ENDEREÇO: RUA JONCELINO ALVES MENDES,  S/Nº CEP:  87511145

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE N°6/7-A, DA SUB. DO LOTE 6/7, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES N°6 E 7

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  117  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALERIA DOS SANTOS MAZONI    CPF/CNPJ: 06387232996

ENDEREÇO: RUA DIAMANTINA, Nº 1897 CEP.:   87508218 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA 5
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0033, Lote: 00C3  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: 2732  - "C3", DA SUBDIVISÃO DO LOTE C, UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 9 E 

10.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 120

QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA CPF/CNPJ:  19499092000124
CADASTRO: 5280740 QUADRA:  0033 LOTE:  00C3

ENDEREÇO: RUA JONCELINO ALVES MENDES,  2732 CEP:  87511145

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: "C3", DA SUBDIVISÃO DO LOTE C, 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 9 E 10.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  120  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA    CPF/CNPJ: 19499092000124

ENDEREÇO: RUA SANTA RITA DE CÁSSIA, Nº 2940 , JARDIM MONTE CARLO, UMUARAMA-PR, CEP: 

87506-560

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 124

RENATO MITSUNORI NISIHARA CPF/CNPJ:  66750962904
CADASTRO: 5567100 QUADRA:  0001 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA GALDINO SILVA,  S/Nº CEP:  87511140

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  124  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENATO MITSUNORI NISIHARA    CPF/CNPJ: 66750962904

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4326 CEP.:   87502200 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0005  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 125

RENATO MITSUNORI NISIHARA CPF/CNPJ:  66750962904
CADASTRO: 5567400 QUADRA:  0001 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA ANITA MARQUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87511141

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RENATO MITSUNORI NISIHARA    CPF/CNPJ: 66750962904

ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4326 , ZONA  03, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-0000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0004  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 130

KELLY GIANNY MONTEIRO CPF/CNPJ:  00672111942
CADASTRO: 5568500 QUADRA:  0003 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  130  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

KELLY GIANNY MONTEIRO    CPF/CNPJ: 00672111942

ENDEREÇO: RUA UMBERTO GAVASSI, Nº 2405 CEP.:   87504696 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0031  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 182

REGINA MACEDO AUGUSTO CPF/CNPJ:  07056766927
CADASTRO: 5579600 QUADRA:  0007 LOTE:  0031

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  182  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINA MACEDO AUGUSTO    CPF/CNPJ: 07056766927

ENDEREÇO: AV MARINGA, Nº 4626 , CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--080

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0002  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 224

JOSE WAGNER DE MARTINS JUNIOR CPF/CNPJ:  09152816940
CADASTRO: 5591200 QUADRA:  0011 LOTE:  0002

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  224  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE WAGNER DE MARTINS JUNIOR    CPF/CNPJ: 09152816940

ENDEREÇO: RUA  SANTA  CATARINA, Nº 3585 EDIFICIO VILAGIO DI ROMA APTO 402 BLOCO1, JARDIM DOS 

PRINCIPES, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0012  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 230

EDUARDO HENRIQUE DIAS TANQUE CPF/CNPJ:  07489263999
CADASTRO: 5592200 QUADRA:  0011 LOTE:  0012

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  230  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDUARDO HENRIQUE DIAS TANQUE    CPF/CNPJ: 07489263999

ENDEREÇO: RUA HIGIENOPOLIS, Nº 2020 CEP.:   87505620 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0013  - PQ RES 

METROPOLITANO II - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 231

LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER CPF/CNPJ:  05428353988
CADASTRO: 5592300 QUADRA:  0011 LOTE:  0013

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  231  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LILIAN MARA DOS SANTOS SCHWENGBER    CPF/CNPJ: 05428353988

ENDEREÇO: RUA MARIA MILZA DA SILVA, Nº 1860 CEP.:   87507670 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 7/8-B  - PQ RES 

METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - LOTE 7/8-B

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1485 / 2023 

SEQUENCIA: 269

DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA CPF/CNPJ:  08135941978
CADASTRO: 5639000 QUADRA:  0007 LOTE:  7/8-B

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511300

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO III COMPLEMENTO: LOTE 7/8-B

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  269  / 1485 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA    CPF/CNPJ: 08135941978

ENDEREÇO: AV APUCARANA, Nº 4385 CEP.:   87501230 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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UMUARAMA, sábAdo, 11 de março de 2023b12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0017  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1486 / 2023 

SEQUENCIA: 21

WAGNER GABRIEL DOS SANTOS CPF/CNPJ:  04628817928
CADASTRO: 6082700 QUADRA:  0013 LOTE:  0017

ENDEREÇO: TRV INGA,  S/N° CEP:  87503230

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1486 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WAGNER GABRIEL DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 04628817928

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2518 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0049  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1490 / 2023 

SEQUENCIA: 11

MARLI ARLETE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  55549012987
CADASTRO: 6059100 QUADRA:  0004 LOTE:  0049

ENDEREÇO: RUA GUSTAVO JOSE BARBOSA,  S/N° CEP:  87510692

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1490 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARLI ARLETE DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 55549012987

ENDEREÇO: AV. ROBERTO SILVEIRA, Nº 3170 , ZONA VI, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0006  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1490 / 2023 

SEQUENCIA: 22

ROSIELLY FARIA DA SILVA CPF/CNPJ:  04898468900
CADASTRO: 6066800 QUADRA:  0006 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87510694

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1490 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROSIELLY FARIA DA SILVA    CPF/CNPJ: 04898468900

ENDEREÇO: AV JULIO CESAR JARROS, Nº 2611 , PARQUE DANIELLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0009, Lote: 05/06  - PARQUE 

ESTANCIA II - N.º: S/N°  - LOTE Nº 5/6, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTE Nºs 5 E 6.

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1490 / 2023 

SEQUENCIA: 27

SERGIO CARLOS CPF/CNPJ:  67639216915
CADASTRO: 6072105 QUADRA:  0009 LOTE:  05/06

ENDEREÇO: RUA IRENE ROMERO CASTILHO * PARQUE ESTANCIA II,  S/N° CEP:  87510694

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO: LOTE Nº 5/6, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTE Nºs 5 E 

6.

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1490 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SERGIO CARLOS    CPF/CNPJ: 67639216915

ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora Aparecida, Nº 2685 , Conjunto Residencial Independência, Umuarama/PR-PR, CEP: 

87508-095

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0007  - JARDIM 

VILA ROMANA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1493 / 2023 

SEQUENCIA: 1

AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA CPF/CNPJ:  64898164900
CADASTRO: 3501900 QUADRA:  0003 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA ABRAAO VIOTTO,  S/Nº CEP:  87502385

BAIRRO:  JARDIM VILA ROMANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1493 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOUZA    CPF/CNPJ: 64898164900

ENDEREÇO: RUA DR PAULO PEDROSA ALENCAR, Nº 4362 , ZONA 1, UMUARAMA/PR-, CEP: 87501-270

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

93 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MAURA DE SOUZA FERREIRA, inscrito(a) no CPF Nº. 788.498.459-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0009, PARQUE RES. VIENA, RUA PROJETADA D * PARQUE RESIDENCIAL 

VIENA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4913000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 93 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   93 / 2023   CADASTRO: 1-4913000  ZONA: 0007    QUADRA: 0003 LOTE: 0009  

CONTRIBUINTE: MAURA DE SOUZA FERREIRA - CPF/CNPJ:  788.498.459-87

ENDEREÇO: AV. CRUZEIRO, Nº 834  - SERRA DOS DOURADOS, UMUARAMA PR-PR, CEP: 87500--000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 3 de fevereiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

100 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RONALDO CARLOS TAMIOSO, inscrito(a) no CPF Nº. 571.003.659-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 0004, PARQUE RES. VIENA II, RUA FLORIPES DE ABREU FANECO, nº. S/Nº, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5507900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 100 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   100 / 2023   CADASTRO: 1-5507900  ZONA: 0007    QUADRA: 0003 LOTE: 0004  

CONTRIBUINTE: RONALDO CARLOS TAMIOSO - CPF/CNPJ:  571.003.659-53

ENDEREÇO: ESTRADA  PALHINHA, Nº S/N LOTE 14  L2  SITIO ESPIGAO - ZONA RURAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.51-5.899

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 23 de janeiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

44 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

EDSON DESTRO, inscrito(a) no CPF Nº. 045.014.209-44, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0003, PARQUE RES. VIENA II, RUA FLORIPES DE ABREU FANECO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5518400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 10 de março de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 44 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   44 / 2023   CADASTRO: 1-5518400  ZONA: 0007    QUADRA: 0008 LOTE: 0003  

CONTRIBUINTE: EDSON DESTRO - CPF/CNPJ:  045.014.209-44

ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, Nº 5175, CEP: 87501410 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR 

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 082/2023
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, 
lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Brasília-DF, onde irá realizar visita ao 
gabinete do Deputado Federal Zeca Dirceu, com intuito de arrecadar recursos financeiros para o 
município nos dias 13, 14 e 15 de março de 2023.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 083/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem ao Secretário Municipal 
de Administração e Fazenda VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA, portador do CPF nº 
098.034.379-84, matrícula funcional 63683, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, para viagem até a cidade de Brasília-DF, onde irá realizar visita ao gabinete do Deputado 
Federal Zeca Dirceu, com intuito de arrecadar recursos financeiros para o município nos dias 13, 
14 e 15 de março de 2023.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de março do 
ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iporã
Estado do Paraná
Resolução N°005/2023
O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
LEI N° 8.080 de 19 de setembro de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO 
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de 
Novembro de 1991;
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã – PR, no uso de suas atribuições legais 
emite parecer.
Resolve:
Art.1°-
Aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte três, realizou-se nas dependências da UBS 
Centro II João Campos Filho, com início às quatorze horas, a décima nona Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde do ano de dois mil e vinte três, conforme a convocação enviada. A 
eleição se deu a uma única chapa, aclamada por unanimidade, ficando assim constituída para o 
exercício de 2023/2024 :
PRESIDENTE: Marcos Roberto Pereira;
VICE PRESIDENTE: Israel Castanho;
1º SECRETÁRIO: Kelly da Silva Bargas;
2º SECRETÁRIO: Danilo Bonamin Vaz.
Iporã,15 de fevereiro de 2023
Marcos Roberto Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã
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prefeitura muniCipal de iporã
Estado do Paraná 
Resolução N°003/2023
O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
LEI N° 8.080 de 19 de setembro de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO 
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de 
Novembro de 1991;
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã – PR, no uso de suas atribuições legais 
emite parecer AD REFERENDUM.
Resolve:
Art.1° -Aprovar o Regimento Interno de 2023.
Iporã,15de fevereiro de 2023
Marcos Roberto Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

prefeitura muniCipal de iporã
Estado do Paraná
Resolução N°006/2023
O Conselho Municipal de Saúde de Iporã-Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 
LEI N° 8.080 de 19 de setembro de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO 
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI MUNICIPAL N° 153/91 de 29 de 
Novembro de 1991;
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã – PR, no uso de suas atribuições legais 
emite parecer AD REFERENDUM.
Resolve:
Art.1° -Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal da Saúde -Iporã Pr.
Iporã,15de fevereiro de 2023
Marcos Roberto Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Iporã

Câmara muniCipal de são JorGe do patroCínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023
A Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará 
no dia 23 de março de 2023, às 08h30min por meio da INTERNET, licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, através do Sistema de Pregão, Bolsa 
de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA SER UTILIZADOS PELA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Valor R$ 51.286,16 (cinquenta e um mil, duzentos e oitenta e seis 
reais e dezesseis centavos), Informações sobre o presente edital e recebimento das propostas 
ocorreram a partir do dia 13 de março de 2023, através do FONE 44 – 3634-1371, Secretaria, de 
2ª à 6ª feira no horário de expediente, através do site Bolsa Nacional de Compras (bnccompras.
com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de março de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara

 
 

ATO DA MESA Nº 16/2023 
 

 
                                   

 A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, Resolve: 
    
 

AUTORIZAR a Vereadora TAYLA SILVERIO DOS 
SANTOS com o devido requerimento n.º 13/2023, protocolado na 
Secretaria, a viajarem a cidade de Foz do Iguaçu-Pr., nos dias entre 15 a 17 
de Março do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a 
finalidade de participar do curso “AS ATRIBUIÇÕES DAS NOVAS MESAS 
DIRETORAS E MEMBROS DAS COMISSÕES NO BIÊNIO DE 2023 E 
2024, NOS TRABALHOS DE PLENÁRIO E ADMINISTRATIVOS.”. Curso 
este realizado pela empresa SCHNEIDER TREINAMENTO E 
CAPACITACAO PROFISSIONAL EM GESTAO PUBLICA, entre os dias 15 
a 17 de Março de 2023, com direito a recebimento de três (03) diárias e 
reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 
0558 de 22/02/2022, publicado em 23/02/2022 na Edição n.º 12.360. 
 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 10 (dez) dias de 
março de 2023. 

 
   
 

LUIZ CARLOS DE ARAUJO 
Presidente 

 
 
 

 DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 
             1ª Secretário 

 

                

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
                                                                                                              ESTADO DO PARANÁ 
             Rua Josué Baltazar Rodriguês, 1025 – FONE/FAX: (044)3664-1171 – (044) 36641177 
                                   CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO - PR 

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições comunica a 
retificação no edital referente ao Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 09/2023.
Motivo: A retificação se dá, tendo em vista que a Lei Federal nº 14.442/2022, veda a aceitação de 
taxa administrativa.
Comunica-se ainda que foi alterada a data de abertura para o dia 22/03/2023 com o horário de 
abertura das propostas às 15:30 da tarde, sendo que a data e horário final para recebimento das 
propostas fica designada no dia 22/03/2023 às 15:00 horas da tarde.
 Alto Piquiri, 10 de março de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  39/2023
PREGÃO PRESENCIAL N.º 12/2023
DATA DA ABERTURA: 22 de março de 2023.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de produtos de limpeza a todas as 
secretarias, conforme anexo I do edital.
TIPO: Menor Preço – LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 611.105,48(seiscentos e onze mil, cento e cinco reais e quarenta e oito 
centavos)
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do 
âmbito local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 
e que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 10 de março de 2023
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

prefeitura muniCipal de Cidade GaúCha
Estado do Paraná
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇO n.º 001/2023
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 015/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
OBJETO: Contratação de uma empresa habilitada para o fornecimento de materiais, equipamentos 
e mão-de-obra, destinados a reforma e adequação de um poço artesiano existente na Vila Rural 
Fiorenço Barea do Município de Cidade Gaúcha – PR, tudo em conformidade com o orçamento, 
cronograma físico financeiro, memorial descritivo, BDI e normas, condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos.
Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha - PR, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no artigo 50 da Lei Federal n.º 9.784/99 e, em conformidade 
com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações assim como demais legislações aplicáveis, 
resolve com vista das razões transcritas em ata e, em especial decisão, RESTOU DECLARAR 
A LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE DESERTA, em face da ausência de participantes interessados 
no Certame Licitatório no local, dia e horário definidos pelo Edital de convocação, divulgados 
em todos os veículos de publicidade conforme estabelecido para cada Modalidade Licitatória e 
acartado aos autos do Processo Administrativo para vistas.
Opina-se pela repetição do certame e ARQUIVAMENTO do processo em referência.
Publique-se a presente decisão em seu inteiro teor, para amplo conhecimento.
Cidade Gaúcha – PR; 10 de março de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de higiene e limpeza nas 
unidades do CISA, CAPS, Ambulatórios de Especialidades e Almoxarifado, com a disponibilização 
de até 12 (doze) funcionários (as) devidamente registrados em carteira de trabalho para a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme especificações constantes do modelo de 
proposta, que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa 
que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 23/03/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total 
de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito bancário na conta 
corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente 
por meio da tecnologia da informática quando possível, (E-mal: licitacao@cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 10 DE MARÇO DE 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

 RESUMO DE CONTRATO E ADITIVOS 
010/2023
Contrato de Prestação de Serviços nº 012/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: DYNAMIS GESTÃO E SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA – ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas 
de Nutrição, nos municípios consorciados ao Cisa, com valores constantes nas tabelas CISA.
Valor: até R$ 68.136,00 (sessenta e oito mil, cento e trinta e seis reais) anuais.
Prazo início em 01 de março de 2023 e término em 01 de março de 2024
Fundamentação: Inexigibilidade nº 006/2023

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 091/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATIANA DA SILVA SERENO – CLINICA MEDICA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 091/2022, aumentando-se o valor 
pactuado na cláusula quinta em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até R$ 625.000,00 
(seiscentos e vinte e cinco mil reais) anuais, tendo em vista a necessidade devido aumento da 
demanda.

Termo Aditivo nº 001/2023
Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATIANA DA SILVA SERENO – CLINICA MEDICA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2019, aumentando-se o valor 
pactuado na cláusula quinta em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até R$ 187.500,00 
(cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais) anuais, tendo em vista a necessidade devido 
aumento da demanda.
Umuarama, 10 de março de 2023.
NILSON MANDUCA
Coordenador

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
SEDE Cianorte/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 117/2022, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços para o processo de escolha 
unificada dos Conselheiros Tutelares (Eleição do Conselho Tutelar) referente ao quadriênio 2024-2027.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$$ 10.540,00 (dez mil, quinhentos e quarenta reais).
Data da assinatura do contrato:
17 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 17 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 013/2023 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 013/2023
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Março de 2023.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ADRIAN JUNIOR SANTOS DA SILVA, RG. nº 14.784.585-5 e CPF. nº 125.936.079-20.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 001/2021.
VALOR INICIAL: R$ 1.768,05 (Um mil setecentos e sessenta e oito reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 13/03/2023, com término em 12/03/2024.
CARGA HORÁRIA: 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: na Secretaria Municipal de Agricultura e em toda extensão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Agricultura.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 245/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 06 de Março de 2023, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais e gratificação de 40% dos vencimentos iniciais básicos da carreira nível “A1”, (Padrão 
+ Suplementar) da servidora MARCIA MESQUIARI LUIZ KIYOHARA, CPF. nº. 763.510.689-91, 
ocupante do cargo de Professora, onde a mesma respondeu pela direção da Escola Municipal 
Nísia Floresta, conforme lei Complementar Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se Publique-se Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
1ª ADENDO AO EDITAL DA CHAMADA PUBLICA 002/2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE /PR, por força do parágrafo 4º do artigo 21 da lei 
8.666/93, torna público que o edital do Chamada Publica 002/2023 – objeto credenciamento de 
empresa especializada para prestação de serviços médicos plantonistas generalista, diretor clínico 
e médico pediatra de sobre aviso para o hospital municipal de Cruzeiro do Oeste/PR, sofre as 
seguintes alterações:
Onde se lê:
i) Cadastro da pessoa jurídica no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES;
j) Certidão de Inscrição do profissional RT no Conselho Regional de Medicina do Paraná – CRM 
PR
k)Prova de Inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina do Paraná – CRM PR, por intermédio 
de documento expedido pelo mesmo, com tempo de experiência da empresa igual ou superior a 2 
(dois) anos, comprovado pelo registro da empresa (vide Acórdão 1.214/2013-TCU).
l) Certidão Negativa de Débitos junto ao Conselho de Classe CRM de PESSOA JURÍDICA, com 
tempo de experiência da empresa igual ou superior a 2 (dois) anos, comprovado pelo registro da 
empresa (vide Acórdão 1.214/2013- TCU);
Obs.: As empresas de outras federação terão o prazo de 48 horas para apresentar o registro no 
CRM/ PR para assinatura do contrato.
n) Para participar do credenciamento as proponentes deverão apresentar certidão de Registro 
junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM), da pessoa JURÍDICA, comprovando que a 
empresa está apta a prestação dos serviços.
Obs.: As empresas de outros entes da federação deverão apresentar prova de regularidade e 
inscrição junto ao Conselho Regional de seu Estado;
Considere-se,
i) Cadastro da pessoa jurídica no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES;  
(suprimido)
j) Certidão de Inscrição do profissional RT no Conselho Regional de Medicina  – CRM;
k) Prova de Inscrição junto ao Conselho Regional de Medicina  – CRM , por intermédio de 
documento expedido pelo mesmo, com tempo de experiência da empresa igual ou superior a 1 
(um) ano;
l) Certidão Negativa de Débitos junto ao Conselho de Classe CRM de PESSOA JURÍDICA;
Obs.: As empresas de outras federação terão o prazo de 48 horas para apresentar o registro no 
CRM/ PR para assinatura do contrato. (suprimido);
n) Para participar do credenciamento as proponentes deverão apresentar certidão de Registro 
junto ao Conselho Regional de Medicina (CRM), da pessoa JURÍDICA, comprovando que a 
empresa está apta a prestação dos serviços.
Obs.:  As empresas de outros entes da federação que apresentarem a documentação das 
alíneas j-k-l e n que não sejam do Estado do Paraná, deverão apresentar o COMPROVANTE DE 
PROTOCOLO, em até 5 (cinco) dias corridos contados do credenciamento que ocorrera no dia 
20/03/2023 como requisito para habilitação e o registro de definitivo em até 90 (noventa) dias após 
a homologação do mesmo.
Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de março de 2023.
Andreia Katia Sella
Presidente da Comissão

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 68/2023
b) Licitação Nrº             :            12/2023
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 10/03/2023
e) Objeto Homologado  : CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO 
CLÍNICO GERAL E MÉDICO PEDIATRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICI-PAL DE SAÚDE.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - 303.01.02.00.00 -303  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.36.00.00. - 494.09.02.06.20 – 494 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1016.12.99.00.00 – 1016 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.39.00.00. - 494.09.02.06.20 – 494 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CLÍNICA MÉDICA SOUTIER AGUERA LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 15.010.899/0001-09 
no valor total dos itens vencidos de R$ 80.896,60 (oitenta mil, oitocentos e noventa e seis reais e 
sessenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 240/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 13 de Março de 2023 a 12 de Março de 2024, o Sr. ADRIAN JUNIOR 
SANTOS DA SILVA, CPF. nº 125.936.079-20 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo que a carga horária 
deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovado no Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, convocada 
através do Edital n° 044/2023, do dia 03/03/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
04/03/2023, Junto a Junto a Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 241/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 13 de Março de 2023, o servidor ADRIAN JUNIOR 
SANTOS DA SILVA, CPF. nº 125.936.079-20, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Junto a Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 243/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 06 de Março de 2023, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas 
semanais e gratificação de 15% dos vencimentos iniciais básicos da carreira nível “A1”, (Padrão 
+ Suplementar) para a servidora SULYEN KELLY BARBOZA PORFÍRIO, CPF: 069.179.829-03, 
ocupante do cargo de Professora, onde atuou na assessoria pedagógica, Junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 244/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 DESIGNAR, a contar do dia 07 de março de 2023, a servidora SULYEN KELLY BARBOZA 
PORFÍRIO, CPF. nº. 069.179.829-03, ocupante do cargo de Professora, para responder pela 
direção da Escola Municipal Nísia Floresta, Junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, concedendo-lhe Jornada Suplementar de 
20 (vinte) horas semanais e gratificações de 40% (quarenta por cento), dos vencimentos iniciais 
básicos da carreira nível “A1”, (Padrão + Suplementar), conforme Lei nº 006/2015 - Art. 73.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº :42/2023
b) Licitação Nrº : 15/2023
c) Modalidade : Pregão
d) Data Homologação :10/03/2023
e) Objeto Homologado :AQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANA PARA IMPERMEABILIZAÇÃO DA 
VALA DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 
EM CUMPRIMENTO COM AS NORMAS LEGAIS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E REQUISITOS 
DA LICENÇA AMBIENTAL DA REFERIDA UNIDADE.
 f) Dotação Orçamentaria:
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) IRRIGABEM SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ/CPF Nº 10.957.001/0001-82 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 53.950,00 (cinquenta e três mil, novecentos e cinquenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 10 de março de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 39
De 10 de março de 2023.
SÚMULA: REGULAMENTA A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATO.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º Este Decreto regulamenta disposições gerais sobre os gestores e fiscais de contrato.
Art. 2º O Gestor de Contrato é a pessoa designada pela autoridade competente para gerir o 
contrato administrativo.
§ 1º O Gestor de Contrato tem como obrigações mínimas, sem prejuízo de outras correlatas:
I - Seguir o Edital quanto às regras relativas à gestão do contrato;
II - Seguir o modelo de gestão previsto no contrato administrativo;
III - Sugerir as providências cabíveis para o bom andamento e execução do contrato;
 IV - Entrar em contato com o Contratado, quando necessário, para resolver questões relativas 
ao contrato administrativo, inclusive a quanto à solicitação de documentos regulares e válidos;
V - Gerir as datas estabelecidas pela Administração Pública em edital e contrato, tanto em relação 
à vigência do contrato quanto em relação ao prazo da execução do objeto;
VI - Verificar e sugerir, em consonância com a fiscalização, a necessidade de termos aditivos.
 § 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os incisos I e II do caput do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 poderão participar 
no apoio das atividades de gestão do contrato, sempre com supervisão do Gestor de Contrato.
§ 3º O Gestor do Contrato poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do Controle Interno.
Art. 3º O Fiscal do Contrato é a pessoa designada pela autoridade competente de acordo com o 
objeto contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual.
§ 1º O fiscal tem como obrigações mínimas, sem prejuízo de outras correlatas:
I - Seguir o Termo de Referência sobre como a execução do objeto deve ser acompanhada e 
fiscalizada;
II - Seguir o Projeto Básico quanto às normas de fiscalização do objeto a serem seguidas;
 III - Seguir o Edital quanto às regras relativas à fiscalização;
 IV - Anotar em registro próprio, instaurando processo contendo todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;
V - Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;
VI - Nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, 
deve fiscalizar a distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados pelo 
contratado, podendo a Administração responder solidariamente pelos encargos previdenciários e 
subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do cumprimento 
das obrigações do contratado;
VII - Receber o objeto do contrato provisoriamente:
a) Obras e serviços: mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico;
b) Compras: com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais.
§ 2º Para a fiscalização, poderá ser nomeado um ou mais servidores, dependendo de sua 
complexidade.
§ 3º A Administração Pública poderá contratar terceiros para assistir e subsidiar o(s) fiscal(is) dos 
contratos, devendo ser observadas as seguintes regras:
I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 
e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 
não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato;
II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado.
§ 4º O Fiscal do Contrato poderá contar com o apoio do Setor Jurídico e do Controle Interno, 
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual.
Art. 4º Se os agentes públicos precisarem defender-se nas esferas administrativa, controladora 
ou judicial em razão de ato praticado com estrita observância de orientação constante em parecer 
jurídico elaborado na forma do § 1º do art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021, a advocacia pública 
promoverá, a critério do agente público, sua representação judicial ou extrajudicial.
§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo quando provas da prática de atos ilícitos 
dolosos constarem nos autos do processo administrativo ou judicial.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo inclusive na hipótese de o agente público não mais 
ocupar o cargo, emprego ou função em que foi praticado o ato questionado.
Art. 5º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e três 
(10/03/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 38
De 10 de março de 2023.
SÚMULA: REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA NO ÂMBITO 
MUNICIPAL.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos);
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021 que 
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional é de observância obrigatória aos órgãos e entidades 
da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, somente quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, nos termos do que 
dispõe o art. 2º de referida Instrução Normativa
D E C R E T A:
Art. 1º O Município poderá realizar dispensa de licitação na forma eletrônica, utilizando-se das 
normativas indicadas na IN SEGES nº 67/2021 ou outra que lhe substituir.
Art. 2º As dispensas eletrônicas serão cabíveis nas seguintes hipóteses:
I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos do 
disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou entidade, 
nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 3º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do art. 
75 da Lei Federal no 14.133/2021, deverão ser observados o somatório do que for despendido 
no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora, o somatório da despesa realizada com 
objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo 
ramo de atividade, levando em consideração os  montantes dispendidos por esta municipalidade 
em cada complemento elemento orçamentário.
Art. 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n° 
14.133/21, a estimativa de preços de que trata o art. 23 da mencionada lei, poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.
Art. 5º As contratações realizadas através do processo de dispensa eletrônica serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa.
Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e três 
(10/03/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N° 37
De 10 de março de 2023.
SÚMULA: REGULAMENTA A FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE 
APOIO  E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º Para a condução da licitação, a autoridade superior designará agente de contratação com 
competências administrativas genéricas e compatíveis à licitação, designado para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
Art. 2º O agente de contratação assumirá a condução das atividades administrativas a partir da 
divulgação do edital, incumbindo-lhe impulsionar o procedimento administrativo, atuando de ofício 
ou mediante provocação de terceiros, julgando as propostas e a habilitação dos licitantes, inclusive 
manifestando-se sobre eventuais pedidos de esclarecimentos, impugnações ao edital e recursos.
Art. 3º A atuação e competência do agente de contratação se encerra com o exaurimento da etapa 
recursal, momento em que remeterá o processo licitatório à autoridade superior, a quem competirá 
a promoção da adjudicação e homologação da licitação.
Art. 4º O agente de contratação possui o dever de comunicar à autoridade competente qualquer 
interferência indevida sobre o exercício de suas competências.
Art. 5º O servidor designado como agente de contratação, deverá preencher, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:
a) ser servidor efetivo ou empregado público do quadro permanente da Administração Pública;
b) enquadrar-se na gestão por competência de que trata o caput do art. 7º, da Lei Federal nº 
14.133/2021;
c) ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir formação compatível ou 
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida 
pelo poder público;
d) não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 
ter, com eles, vínculo de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
ou ainda vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil;
e) observar o princípio da segregação de funções, sendo vedada a atuação simultânea em funções 
mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência 
de fraudes na respectiva contratação.
Art. 6º É possível a designação de mais de um agente de contratação, devendo para cada titular 
ser designado um suplente, que atuará em substituição aquele em caso de impossibilidade de 
atuação.
Art. 7º O agente de contratação atuará nas contratações de objetos comuns e nas alienações de 
bens e será auxiliado por equipe de apoio.
Art. 8º Os servidores designados para atuar na equipe de apoio serão, preferencialmente, efetivos 
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, bem como deverão 
preencher aos requisitos das alíneas “b” a “e”, do art. 5º, deste Decreto.
Art. 9º A competência decisória sobre os atos do certame, com exceção do julgamento de recurso e 
homologação da licitação, que são de competência do chefe do poder executivo, é concentrada no 
agente de contratação, o qual ficará incumbido de formar e manifestar a vontade da Administração, 
sendo de sua responsabilidade as decisões adotadas, salvo quando comprovadamente for 
induzido a erro pela respectiva equipe de apoio.
Parágrafo único. Cabe ao agente de contratação fiscalizar a atuação da equipe de apoio e, 
sempre que possível, identificar falhas e irregularidades, uma vez que não haverá isenção de 
responsabilidade ao agente de contratação quando a falha e/ou irregularidade na atuação da 
equipe de apoio for identificável.
Art. 10 Quando adotada a modalidade pregão, o agente de contratação será nomeado pregoeiro, o 
qual será designado em observância a todas as regras aplicáveis ao agente de contratação, sendo 
também auxiliado por equipe de apoio.
Art. 11 Quando a licitação envolver bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá 
ser substituído por comissão de contratação, a qual será formada por, no mínimo, 3 (três) 
membros, que terão competência conjunta para o processamento do certame, sendo solidária 
a responsabilidade pelos atos praticados pela comissão, salvo em relação ao membro que 
expressar posição individual diversa, devidamente fundamentada e registrada em ata da sessão 
em que tiver sido tomada a decisão.
Art. 12 Os membros da comissão de contratação serão designados em observância ao art. 7º, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como a equipe de apoio. Para essa, também deverá ser 
observado o disposto no art. 8º, deste Decreto.
Art. 13 Nas licitações que envolvam bens e serviços especiais que versem sobre objeto não 
rotineiramente contratado, a Administração poderá, a seu critério e por prazo determinado, 
contratar serviço de empresa ou profissional especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução do procedimento licitatório, desde que atendidas as regras da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Art. 14 De acordo com o disposto no art. 32, § 1º, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
modalidade diálogo competitivo será, necessariamente, conduzida por comissão de contratação, 
nos termos do art. 12, deste Decreto, e poderá contar com a contratação de profissionais para 
assessoramento técnico.
Art. 15 É vedado, ressalvados os casos previstos em lei, a qualquer agente público designado para 
atuar nos procedimentos licitatórios:
a) admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a.1) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive 
nos casos de participação de sociedades cooperativas;
a.2) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 
dos licitantes;
a.3) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
b) estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a 
moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência 
internacional;
c) opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar 
de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.
Art. 16 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
Art. 17 As vedações supramencionadas estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 18 Com relação aos impedimentos de disputar licitação ou participar da execução de contrato, 
direta ou indiretamente, o agente de contratação, o pregoeiro, a equipe de apoio e a comissão de 
contratação deverão observar as disposições do art. 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 19 No julgamento dos Procedimentos Auxiliares, de que trata o Capítulo X (art. 78 e seguintes), 
da Lei Federal nº 14.133/2021, o processamento ocorrerá por meio do agente de contratação, 
salvo nos casos de sistema de registro de preços realizado através de pregão, o que vincula à 
atuação do pregoeiro.
Art. 20 Na atuação do agente de contratação, do pregoeiro, da equipe de apoio e da comissão de 
contratação, quando se fizer necessário, poderão obter o apoio dos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração para o desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.
Art. 21 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e três 
(10/03/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36
De 10 de março de 2023.
SÚMULA: REGULAMENTA A LEI Nº 14.133/2021, NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no âmbito do Poder Executivo Municipal.
Art. 2º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
Capítulo II
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Art. 3º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a condução da fase 
externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições 
mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.
§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo e todos os processos licitatórios que envolvam 
procedimentos auxiliares (art.6º, L, parte final da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021), cabendo-lhe, no que couber, 
as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes.
§ 2º Caberá ao Agente de Contratação a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada 
Lei, neste caso, quando for necessária sua atuação.
§ 3º O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação, poderão ser servidores efetivos 
ou empregados públicos dos quadros permanentes do Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades.
§ 4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem necessário, com o 
suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções listadas acima.
§ 5º O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, 
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 6º O Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação que será formada por, no mínimo, 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro 
que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver 
sido tomada a decisão.
§ 7º Em licitação na modalidade Pregão, o responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro, podendo 
ser auxiliado por equipe de apoio.
Art. 4º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:
I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento 
em relação ao objeto contratado;
II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea naquelas 
mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
III - a designação considerará o comprometimento concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo 
de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual.
§ 1º O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sempre 
que entender necessário.
§ 2º O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á a questões formais em que 
pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.
§ 3º O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o apoio dos órgãos técnicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sempre que entender necessário.
Capítulo III
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 5º O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos 
órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias.
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á como parâmetro 
normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia.
Capítulo IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Art. 6º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à licitação de bens e 
à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC, ressalvado o disposto nos casos estabelecidos no artigo seguinte.
Art. 7º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos 
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos;
V – Contratação de serviços cujas especificações técnicas sejam padronizadas e usuais no mercado, e que possam 
ser objetivamente definidas em termo de referência ou projeto básico;
VI – Aquisição de licenciamento temporária de uso de softwares para gestão pública municipal, por período 
não superior a doze meses, renováveis ou não, quando a descrição do software possa ser executada mediante 
especificações técnicas padronizadas e usuais no mercado, e que possam ser objetivamente definidas em termo de 
referência ou projeto básico;
VII - Nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e de dispensa de licitação), não especificados nos 
incisos I e II, caberá ao Administrador Público a decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem como, 
para àquelas situações (inexigibilidade e de dispensa de licitação), a decisão acerca da dispensa de análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.
Capítulo V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS
Art. 8º O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, que poderá ser 
utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda 
a documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos 
respectivos objetos.
§ 1º Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração 
de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los.
§ 2º As disposições do presente artigo poderão ser implementadas após 1º de abril de 2023, cabendo ao Administrador 
Público justificar, por escrito e anexar ao respectivo processo licitatório, a não utilização do catálogo eletrônico de 
padronização ou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput do artigo 19 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
Art. 9º Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser de qualidade comum, 
não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.
§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, atendendo de forma 
satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.
§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao 
necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração municipal, cabendo ao 
Administrador Público a devida justificativa.
Capítulo VI
DA PESQUISA DE PREÇOS
Art. 10 No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, os parâmetros previstos no § 1º do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são autoaplicáveis, no que couber.
Art. 11 No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), quando 
este estiver disponível;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento;
VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade.
Art. 12 No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de obras e serviços de engenharia, o valor 
estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais 
(ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e a hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento a ser editado pelo Governo 
Federal;
V - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
VI - pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da municipalidade.
§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob os regimes de contratação 
integrada ou semi-integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos do caput deste artigo, 
acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, 
a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no inciso I do 
caput deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada 
em outras contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no 
anteprojeto.
§ 2º Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas 
respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado 
parágrafo.
Art. 13 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto 
na forma estabelecida nos artigos 11 e 12, o fornecedor escolhido para contratação, deverá comprovar previamente 
a subscrição do contrato, que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Art. 14 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de três preços, 
desde que devidamente justificada nos autos.
Art. 15 Considerar-se-á como solicitação formal de cotação para os fins do artigo 11, IV e 12, V, a solicitação efetuada 
pela administração pública encaminhada por meio físico ou digital, inclusive por e-mail, devendo os respectivos 
documentos serem encartados aos autos.
Art. 16 Caberá ao Agente de Contratação, ou a Comissão de Contratação ou ao órgão técnico municipal ou ao 
Administrador Público, ou a agente público designado pelo Chefe do Poder Executivo para a realização de compras, 
a apuração do valor estimado com base no melhor preço aferido.
§ 1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre 
os valores apresentados.
§ 2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.
§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompanhada 
da devida motivação.
Art. 17 Nas contratações realizadas pelo Município, que envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da 
contratação, deve observar o contido no art. 23, §1º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 18 Após 1º de abril de 2023, na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com 
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na 
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou outra que 
vier a substituí-la.
Art. 19 Após 1º de abril de 2023, na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem 
realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no 
que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 
de junho de 2020 ou outras normativas que vierem a substituí-los.
Art. 20 A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses do §2º do artigo 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
respondendo o agente contratante quando comprovada aquisição por preços excessivos.
Parágrafo único. O valor de que trata o §2º do artigo 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 será atualizado pelo 
INPC/IBGE, tendo por data base o dia 1º de abril.
Capítulo VII
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 21 Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade 
de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração 
do contrato, adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua implementação, no que 
couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015.
§ 1º Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da implantação de programa de integridade, 
o contrato será rescindido pela Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 
inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.
§ 2º Considera-se grande vulto a contratação cujo valor estimado seja igual ou superior a R$ 330.000.000,00 
(trezentos e trinta milhões e reais).
§ 3º O valor de que trata o §2º será atualizado pelo INPC/IBGE, tendo por data base o dia da publicação deste Decreto.
§ 4º Opcionalmente, nas contratações abaixo do valor mencionado nos parágrafos acima, o Edital poderá prever a 
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor.
Capítulo VIII
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Art. 22 Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços terceirizados em regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da 
mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência 
doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento 
convocatório.
Art. 23 Nas licitações municipais, poderá ser prevista a margem de preferência referida no art. 26 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a qual deverá ser regulamentada por norma específica.
Capítulo IX
DO LEILÃO
Art. 24 Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes procedimentos operacionais:
I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para 
arrematação.
II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com o auxílio de Equipe de 
Apoio conforme disposto no § 5º do art. 4º deste regulamento, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial 
para conduzir o certame.
III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição dos bens, seus valores 
mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, condição para 
participação, dentre outros.
IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados os vencedores dos lotes 
licitados.
§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação e nem cadastro prévio, por parte dos 
licitantes.
§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que assegure a integridade dos 
dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.
Capítulo X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO
Art. 25 Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio para a Administração Pública Municipal.
§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar e do Termo de Referência.
§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, poderão 
ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, 
informações constantes de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 
previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.
Capítulo XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO
Art. 26 Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração 
Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.
Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.
Capítulo XII

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO
Art. 27 O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no Município deve ter 
em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação 
custo-benefício, devendo a contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a 
evitar gastos com produtos não utilizados.
Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de software de uso disseminado 
no Município deve observar, no que couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril 
de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual 
da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, ou outros 
normativos que venham a substituí-los.
Capítulo XIII
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 28 Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para efeito de 
comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, poderão ser consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas 
internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e 
mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por 
níveis hierárquicos, dentre outras.
Capítulo XIV
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS
Art. 29 Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente de Contratação ou a Comissão de 
Contratação poderá oferecer contraproposta.
Capítulo XV
DA HABILITAÇÃO
Art. 30 Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que prevista em edital a 
sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada 
presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas, devendo os documentos serem assinados 
digitalmente.
Art. 31 Para efeito de verificação da qualificação técnica serão exigidos atestados de capacidade técnico-profissional 
e técnico-operacional, podendo o Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação realizar diligência 
para confirmar tais informações.
Art. 32 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, comprovadamente, tenham 
dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 bem como nos incisos III e IV do caput do art.87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
Capítulo XVI
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
Art. 33 Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar-se-á como parâmetro 
normativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou outra que vier a substituí-la.
Capítulo XVII
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Art. 34 Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para contratação de bens e 
serviços comuns.
§1º Também será possível a realização do sistema de registro de preços na execução de obras e serviços de 
engenharia desde que haja a existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional e se 
comprove a necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.
 §2º Será permitido o sistema de registro de preços nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação para a 
aquisição de bens ou para a contratação de serviços.
Art. 35 As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser adotadas nas modalidades 
de licitação Pregão ou Concorrência.
§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.
§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata de registro de preços, 
com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou 
assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação.
Art. 36 Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da licitação deverá, na fase de 
planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 
(oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo licitatório.
§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.
§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e decidir, motivadamente, se 
aceitará ou recusará o pedido de participação.
§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase da IRP, o edital 
deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.
Art. 37 A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período 
desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.
Art. 38 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, 
cabendo apenas a realização do realinhamento na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para 
menos, devidamente comprovados.
Parágrafo único: Os contratos oriundos de registro de preços poderão sofrer reajuste, revisão, realinhamento e 
modificação de quantitativos, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Art. 39 O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 
por despacho fundamentado.
Art. 40 O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
Capítulo XVIII
DO CREDENCIAMENTO
Art. 41 O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma rede de prestadores de 
serviços, pessoas físicas ou jurídicas e houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação 
de qualquer uma das empresas credenciadas.
§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá conter as condições 
gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos 
os requisitos definidos no referido documento.
§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas condições de reajustamento.
§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário direto do serviço.
§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório deverá fixar a maneira 
pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.
§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias.
§ 6º Durante o prazo de vigência do credenciamento, qualquer pessoa interessada poderá se credenciar.
Capítulo XIX
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Art. 42 Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de Interesse observando-se, como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015 ou outro que 
vier a substituí-lo.
Capítulo XX
DO REGISTRO CADASTRAL
Art. 43 O sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia ou outra que vier 
a substituí-la e também pelo sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a fornecedores 
previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição 
indispensável para autenticação na plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação 
direta.
Capítulo XXI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA
Art. 44 Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão adotar a forma eletrônica.
Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no 
contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, 
nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
Capítulo XXII
DA SUBCONTRATAÇÃO
Art. 45 A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista no edital ou no instrumento 
de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o 
percentual máximo permitido para subcontratação.
§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta como o conjunto 
de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados 
com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.
§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricação própria não deve ser 
considerada subcontratação.
Capítulo XXIII
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
Art. 46 O objeto do contrato será recebido:
I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II - em se tratando de compras:
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 
30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.
§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou instrumento equivalente, poderá 
prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e 
alimentação preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis 
à Administração.
§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos I e 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Capítulo XXIV
DAS SANÇÕES
Art. 47 Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta interessada, após decisão exarada pelo agente 
de contratação/pregoeiro, ficando sob a responsabilidade do prefeito municipal o julgamento dos recursos interpostos 
sobre a decisão que aplicar tais penalidades.
Capítulo XXV
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES
Art. 48 A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, 
inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e 
os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação, promover um 
ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.
Parágrafo único. Ficam convalidados os regulamentos existentes da Controladoria do Município.
Capítulo XXVI
DO PROCESSO DE COMPRA DIRETA
Art. 49 Ficam dispensados de formalização de processo de compra direta (dispensa e inexigibilidade) as situações 
em que o instrumento de contrato não for obrigatório, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Capítulo XXVII
DO PARECER JURÍDICO E DO PARECER DO CONTROLE INTERNO
Art. 50 Ficam dispensados de parecer jurídico e de parecer do Controle Interno as situações onde o instrumento 
de contrato não for obrigatório, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como àquelas 
onde a minuta de edital e/ou de contrato estiver padronizado pelos respectivos órgãos, salvo quando solicitado pela 
autoridade superior, visando controle da legalidade.
Capítulo XXVIII
DOS TERMOS DE REFERÊNCIA E DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA OU PROCEDIMENTOS 
AUXILIARES
Art. 51 Conforme o caso e respeitadas as peculiaridades de cada processo licitatório, é de responsabilidade do 
administrador público a opção técnica adequada ao atendimento do interesse público, resguardada a conveniência 
e oportunidade inerente ao mérito administrativo das decisões adotadas, não cabendo ao órgão de assessoramento 
jurídico e ao de Controle Interno a análise de tais elementos.
§1º Em objeto de considerável complexidade técnica, ou que demande conhecimentos específicos de áreas 
peculiares do desenvolvimento tecnológico e da exploração de atividades econômicas, o administrador público 
somente responderá em caso de erro grosseiro ou dolo, nos termos do artigo 28 do Decreto Lei nº 4.657, de 04 
de setembro de 1942, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018, consideradas as 
circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.
§ 2º Sempre que o parecer do órgão de assessoramento jurídico e do órgão de Controle Interno necessitarem adentrar 
ao mérito de questões técnicas, deverão fazê-lo de forma fundamentada, preferencialmente de forma remissiva a 
pareceres ou informações técnicas anteriores, publicações especializadas ou orientações técnicas oficiais.
§3º Nenhuma norma deste decreto deverá ser interpretada de modo a restringir a atuação do Controle Interno no 
sentido de aferir a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira 
e patrimonial nos órgãos e entidades da administração pública.
Capítulo XXIX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 52 Após a implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá o Município realizar as publicações dos avisos de licitação, autorização ou 
extrato, no PNCP, a publicidade, complementarmente, poderá se dar através de sua publicação no Diário Oficial do 
Município e no site do Município, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento 
de contratações do Tribunal de Contas.
§1º Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a inteiro teor de documento, 
edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal 
da Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de 
acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas;
§2º Não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta ante a ausência das 
informações previstas nos §§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o Município adotará 
as funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
§3º Nas contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico integrado à plataforma de 
operacionalização das modalidades de transferências voluntárias do Governo Federal, nos termos do art. 5º, §2º, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.
§4º Nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento regido pela Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, 
desde já, utilizar-se de sistema atualmente disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou 
privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio.
Art. 53 Toda prestação de serviços contratada pelo Município não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta.
Art. 54 É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração da contratada, 
a exemplo de:
I - possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção 
e supervisão direta sobre os empregados da contratada;
II - exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr a notificação direta para a execução das 
tarefas previamente descritas no contrato de prestação de serviços para a função específica, tais como nos serviços 
de recepção, apoio administrativo ou ao usuário;
III - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
IV - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes em 
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 
trabalhador foi contratado;
V - considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 
pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;
VI - definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa contratada para prestar os serviços, salvo nos casos 
específicos em que se necessitam de profissionais com habilitação/experiência superior a daqueles que, no mercado, 
são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde que justificadamente; e
VII - conceder aos trabalhadores da contratadas direitos típicos de servidores públicos, tais como recesso, ponto 
facultativo, dentre outros.
Art. 55 A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios 
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições previstas nos Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública.
Art. 56 Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por escritura pública lavrada em notas 
de tabelião, salvo aqueles que se enquadrem na situação prevista na parte final do art. 108 do Código Civil, sendo que 
o teor deles deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.
Art. 57 O Município poderá aplicar os regulamentos editados pela União para a execução da lei n 14.133/2021.
Art. 58 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e três (10/03/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022
Edital n.º 19/2023
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve,
1º - A eliminação do candidato Douglas Stanichesch, inscrição nº 243260, aprovado em 1º 
lugar no Edital de Concurso Público nº 01/2022, ao cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
convocado em data de 07 de fevereiro de 2023, conforme Edital nº 06/2023, pelo não atendimento 
aos requisitos básicos constantes: “Curso superior em Áreas; Administração, Ciências Contábeis, 
Economia ou Direito (...)”, conforme Tabela 3.1 do Edital de Abertura nº 01/2022 do Concurso 
Público nº 01/2022 da Prefeitura do Município de Esperança Nova - PR .
2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova – PR, 10 de março 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova – PR

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ.
LEI MUNICIPAL Nº 1.173/2023
10/03/2023
SÚMULA: “Autoriza o Executivo Municipal a alterar a vigência do Plano de Ação  e investimentos 
do ao Plano Diretor Municipal e dá outras providencias”.
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  A partir da presente Lei complementar fica prorrogada a vigência do Plano de Ação e 
investimentos do Plano Diretor Municipal até a data de 06 de junho de 2025.
Art. 2º.  Esta Lei passa a ser parte integrante do Plano Diretor  Municipal - PDM de Francisco Alves.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº  021,  DE 10 DE MARÇO DE 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre a convocação “XVII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE”, e dá outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a XVII Conferencia Municipal de Saúde no município de Francisco Alves, 
a ser realizada no dia 24 de março de 2023, tendo como tema central: “ Acesso, qualidade e 
humanização no subsistema de atenção a saúde.”
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 10 de março de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 023, DE 08 DE MARÇO DE 2023
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, resolve,
NOMEAR:
TAMIRES CAMPOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 8417589-7, expedida pela SESP-PR, devidamente 
inscrita no CPF sob nº 060.220.709-51, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE EVENTOS E LAZER – CC2, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações, com direito a 
percepção de remuneração equivalente a 41,5 % do símbolo CC2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2023.
Francisco Alves, em 08 de março de 2023, 201º da Independência e 135º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N.º 026, DE 10 DE MARÇO DE 2023
EXONERA, A PEDIDO, MACIEL DE SOUZA COUTINHO.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor MACIEL DE SOUZA COUTINHO, brasileiro, casado, funcionário, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 6.805.372-2 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 026.735.949-73, nomeado, no cargo efetivo de 
Motorista-D, do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Francisco Alves, em 10 de março de 2023, 201º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL 006/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -  Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO 004/2023
Fica Convocado o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, que deverá apresentar-se no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº 627, 
munidos dos seguintes documentos originais e uma cópia legível, que será retida:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos (se tiver);
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho;
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos;
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.
O provimento do candidato no emprego público fica condicionado à apresentação de todos os documentos 
comprobatórios dos requisitos relacionados acima.
1. O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido de 05 (cinco) dias uteis, facultará ao Poder 
Executivo a convocação dos candidatos seguintes, perdendo o mesmo o direito de investidura no emprego ao qual se 
habilitou.
2. A contratação, objeto do presente Edital,  não gerará vínculo empregatício entre os contratados e a contratante 
expirando-se ao término da vigência do contrato, o qual poderá vir a ser prorrogado por igual período considerando as 
necessidades da Administração Pública Municipal.
CONVOCAÇÃO Nº 004  - PSS 2023
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
642134 ALINE DE ALMEIDA COELHO 4 Agente de Endemias 23/04/1991
641113 LUCAS NUNES  5 Agente de Endemias 27/04/1996
641981 JAQUELINE LIMA COSTA 3 Agente de Saúde 03/11/1984
642009 MICHELE PETRIW 2 Médico 03/09/1994
641065 PRISCILA HELENA LEMOS CRUZ 2 Psicólogo 11/04/1993
641174 LAIS PRADO JACOMINI 2 Dentista 14/02/1996
643149 CRISTIANE ESPILDORA GIRALDELLI 9 Auxiliar de Serviços Gerais 16/05/1974
641647 LILIA TEIXEIRA DIAS 10 Auxiliar de Serviços Gerais 29/01/1975
642694 LAUDICEIA KELLER DA CUNHA 11 Auxiliar de Serviços Gerais 23/02/1977
641101 SIMONE MAGALHAES PRESENCE 12 Auxiliar de Serviços Gerais 17/04/1987
643128 FRANCIELE PEREIRA 13 Auxiliar de Serviços Gerais 12/06/1993
641195 RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS 14 Auxiliar de Serviços Gerais 29/02/2000
642764 RUI MARTUCHI 15 Auxiliar de Serviços Gerais 16/05/1974
642330 MARCOS PERBELINI 16 Auxiliar de Serviços Gerais 01/08/1980
Francisco Alves,10 de março de 2023.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 047/2023
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, considerando o resultado 
do Concurso Público 001/2022, de 24 de novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 13/03/2023, a senhora, SILVANA GASPAROTO VASCONCELOS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.949.897-7-SSP/PR, em função de habilitação em Concurso Público realizado nos 
termos do Edital nº 001/2022, de 24 de novembro 2022, e convocada através do Edital nº 13/2023, para o cargo de 
Professor, para 20 horas semanais, com vencimento inicial estipulado na referência 1-C do Anexo I da Lei nº 431/2009.
Art. 2º. Fica designado o dia 13/03/2023 para que a nomeada compareça ao Gabinete do Prefeito Municipal para 
tomar posse do referido cargo, no horário das 07:30 às 17:00 horas.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e três.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 046/2023
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, considerando o resultado 
do Concurso Público 001/2022, de 24 de Novembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 13/03/2023, a senhora Sandra de Fatima Perez Oliveira Teixeira portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 15.107.766-8-SSP/PR, em função de habilitação em Concurso Público realizado nos termos do 
Edital nº 001/2022, de 24/11/2022, e convocada através do Edital nº 010/2023, para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, para 40 horas semanais, com vencimento inicial estipulado na referência 10 do Anexo I da Lei nº 
500 de 20 de abril de 2011.
Art. 2º. Fica designado o dia 13/03/2023 para que a nomeada compareça ao Gabinete do Prefeito Municipal para 
tomar posse do referido cargo, no horário das 07h30min às 17h00min.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e três.
   EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022
Edital n.º 017/2023
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve,
1º - A eliminação do candidato André Martins Rebello, aprovado em 5º lugar no Edital de Concurso 
Público 01/2022,com a inscrição nº 248637 ao cargo de PROFESSOR, convocado em data de 13 
de fevereiro de 2023, conforme Edital nº 07/2023, pelo não atendimento aos requisitos básicos 
constantes da Formação em nível médio, na Modalidade Normal (Magistério) ou Formação em 
nível superior, em Curso de Licenciatura de Graduação Plena em pedagogia, conforme Tabela 3.1 
do Edital de Abertura nº 01/2022 do Concurso Público nº 01/2022 da Prefeitura do Município de 
Esperança Nova - PR .
2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova – PR, 10 de março 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova – PR

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022
Edital n.º 018/2023
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve,
1º - A eliminação do CONCURSO PÚBLICO nº 01/2022 dos candidatos Ana Paula Bochini Garcia, 
inscrição nº 247943, aprovado em 2º lugar, ao cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, e Sandro 
Aparecido Bataglia, inscrição nº 249418, aprovado em 1º lugar, ao cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS, tendo em vista ocorrida desistência diante do não comparecimento para entrega dos 
documentos de admissão conforme estabelecido no item 15.2 do Edital nº 01/2022 e no art. 2º do 
Edital nº 06/2023 de Convocação de 07 de fevereiro 2023, os quais respectivamente dispõem “15.2 
O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado” e “art. 2º - (...) no 
prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da expiração do prazo de manifestação do 
interesse, comparecer na Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR, obrigatoriamente munidos 
de todos os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 01/2022 e 
documentos indicados no anexo I e II deste edital”.
2º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova – PR, 10 de março 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito de Esperança Nova – PR

Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67 

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
  Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 

REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 018/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2021 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa L SABINO 
CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 75.133.470/0001-22, com sede à Rua Ramiro Manoel 
Barbosa, nº 116, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada pela 
pelo Sr. LEANDRO APARECIDO SABINO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF Nº032.654.369-
42 e do RG. 8.086.242-3 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de São Jorge, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 018/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021, com as seguintes 
condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 

quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 referente ao lote 01, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021, que findaria em 05 de março 

de 2023, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 05 de março de 2024. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de R$ 

108.000,00 (cento e oito mil) para R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) considerando o 
acréscimo de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) referente ao acréscimo de 100% das quantidades 
inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT QUANTADT. VALOR UN VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
apoio técnico, orientação na operacionalização de sistema web-
governamentais de transferências de recursos financeiros, aos 
servidores públicos municipal, com o objetivo de melhorar a eficiência 
administrativa e gerencial na captação de recursos de fontes externas 
pelo município. 

12 MESES 12 MESES R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 54.000,00 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no 

art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato. 
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

Francisco Alves/PR, 05 de março de 2023. 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
 
 

______________________________________ 
L SABINO CONSULTORIA LTDA – ME/Contratada 
LEANDRO APARECIDO SABINO/Representante 

 
Testemunhas: 
_______________________________________                                                                                               _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                                 HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                                CPF: 094.499.089-40 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 27.074.498/0001-93. 
Objeto: aquisição de Câmara para conservação de vacinas, medicamentos e termolábeis, provenientes do Termo 
de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de Qualificação Primária n°773/2019, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de $ 12.999,00 (DOZE MIL 
NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 10 de 
MARÇO de 2024, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

1 

Câmara para conservação de vacinas, medicamentos e 
termolábeis com temperatura entre 2°C a 8°C, capacidade 
de 420 litros. Gabinete externo: Tipo vertical construído 
em chapas de aço tratado quimicamente com pintura epóxi 
a alta temperatura. Montado sobre chassi metálico sobre 
rodízios giratórios traváveis. Gabinete Interno: Em 
chapas de aço inox. Equipados com 04 prateleiras em aço 
inox. Iluminação Interna: Iluminação interna em LED de 
alta capacidade e vida útil, com acionamento temporizado 
na abertura da porta ou externamente no painel frontal com 
a porta fechada. Isolamento Térmico: Isolamento 
térmico em poliuretano injetado de alta pressão, livre de 
CFC. Homogeneização de Temperatura: Sistema de 
circulação interna por ar forçado através de ventiladores. 
O sistema possui controle de desligamento automático da 
ventilação em caso de abertura de porta. Porta: Vertical 
em vidro duplo (no fog) com vedação em perfil 
magnético com alarme temporizado quando a abertura de 
porta. Refrigeração: Através de compressor hermético, 
com circulação de gás ecológico R-134 A isento de CFC. 
Sistema de degelo automático seco com evaporação do 
condensado. Painel de comando: Montado na parte 
superior da câmara com chave geral, fusíveis de proteção 
na parte posterior e painel frontal do tipo membrana com 
teclas soft-touch. Display em LCD com apresentação 
simultânea das temperaturas de momento,  temperaturas 
mínima e máximas atingidas, ajuste dos parâmetros, 
sistema de verificação automática da programação, 
sistema de travamento da programação contra manuseio 
inadvertido, sistema que restabelece os parâmetros 
programados mesmo com variação brusca da energia ou 
desligamento do equipamento, sistema de auto teste do 
sistema de emergência para falta de energia e discadora 
com programação antecipada de data e hora para 
realização dos testes, filtro contra ruídos 
eletromagnéticos, com apresentação de data e horário. 
Dotado de sensores tipo PT-100. Alarmes: Temperatura 
visual e sonoro abaixo de 2°C, temperatura alta acima de 
8°C (ou programável pelo usuário), falta de energia 
elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para silenciar o 
buzzer por 15 minutos (ou programável conforme 
solicitação pelo usuário).Faixa de Trabalho: Entre 2°C e 
8°C , com ponto fixo em 4°C por solução diatérmica, ou 
programável pelo usuário. Registrador de Temperatura: 
Registrador eletrônico das temperaturas mínima e máximas 
atingidas, apresentadas no display de processos. Entrada 

UN 01 R$ 12.999,00 R$ 12,999,00 PRÓPRIA PRÓPRIA 

USB/PENDRIVE para extração de relatórios de 
performance. Discador: Sistema automático que realiza 
ligações telefônicas via central telefônica ou linha fixa 
direta, para até 06 (seis) números (celulares ou fixos) 
sempre que o equipamento alarmar por temperatura crítica, 
falta de energia ou tensão baixa do sistema de emergência 
(ou programável pelo usuário). Sistema de emergência 
para falta de energia elétrica: Através de conversor 12 
volts (cc) para 110/220 volts (ac), mantendo todas as 
funções eletroeletrônicas, inclusive o compressor de frio, 
com autonomia de 24 horas. Integrado ao gabinete, 
montado na parte inferior da câmara, com suporte para a 
bateria estacionária. REGISTRO ANVISA: 82217629001. 
Assistência Técnica do equipamento deverá ser no Estado 
do Paraná, se não houver, a empresa vencedora deverá 
comprometer-se a realizar gratuitamente o translado dos 
equipamentos até o local da Assistência Técnica. 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 12.999,00 
 

 
Francisco Alves - PR, 10 de MARÇO de 2023. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ.

PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023
EDITAL Nº 001/2023 - RETIFICADO
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. 
Everton Barbieri, no uso de suas atribuições legais, considerando o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal 
Brasileira de 1988; a Lei Complementar Municipal nº 431, de 18 de dezembro de 2009 (Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal de Esperança Nova/PR); Lei Complementar Municipal nº 500, de 
20 de abril de 2011 (Plano de Carreiras Funcionais dos Servidores Públicos do Município de Esperança Nova/PR); 
e a Lei Municipal nº 1.038, de 25 de março de 2021 (Lei de Contratação de Pessoal por Tempo Determinado), torna 
público o presente Edital, que estabelece instruções destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, visando compor Cadastro de Reserva para contratações temporárias para os cargos de Professor de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil.
1- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O presente processo seletivo simplificado será regido por este edital e pela legislação vigente.
1.2 O Processo Seletivo destina-se ao provimento de emprego público, para atender exclusivamente a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, suprindo as vagas existentes em todo o município, mediante Contrato 
em Regime Especial – CRES.
1.3 A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica obrigatoriedade de sua contratação. A inclusão 
do Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando reservado 
ao Município de Esperança Nova o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e as 
necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade 
deste Edital.
1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado por meio de endereço eletrônico <http://www.esperancanova.pr.gov.br/>.
2 - DA DIVULGAÇÃO
2.1 A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo será feita através de Edital, Avisos e 
Listagens de Resultados. Essas informações estarão à disposição dos candidatos nos seguintes locais:
I – no sistema global de redes de computadores interligados (internet), na página do Município: <http://www.
esperancanova.pr.gov.br/> e do Jornal Umuarama Ilustrado: <http://www.ilustrado.com.br/jornal/> (aba: Publicações 
Legais);
II – no Departamento de Recursos Humanos no Paço Municipal, sito à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, 
CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
3 - DOS EMPREGOS E VAGAS
3.1 A tabela contendo os empregos e informações gerais com exigências mínimas, vagas, carga horária e salário 
encontra-se no Anexo I do presente edital.
3.2 As sínteses dos deveres e atribuições do emprego constantes no Anexo I estão descritos no Anexo II do presente 
Edital.
4 DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão efetuadas pessoalmente no período entre 13 de março de 2023 até 01 de abril de 2023, 
no Departamento de Recursos Humanos, no Paço Municipal, sito à Rua Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, CEP 
87.545-000, Esperança Nova, Paraná, de segunda a sexta-feira, entre as 08h30m às 11h30m e das 13h00 às 16h30m, 
sendo que as inscrições serão isentas de valores.
4.2 O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição constante no Anexo IV do presente Edital, ficando o campo “nº 
da inscrição” a cargo do Departamento de Recursos Humanos.
4.3 No momento da inscrição o candidato deverá apresentar cópia simples dos documentos acompanhados dos 
originais descritos no Anexo III do presente Edital, de acordo com seu respectivo cargo de inscrição, incluindo os que 
comprovem a escolaridade exigida e os abaixo discriminados:
I – documento físico de identificação oficial com foto;
II – comprovante de residência.
4.4 O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição, arcando com as consequências 
de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele documento, inclusive consequências 
administrativas, civis e penais.
4.5 O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas estabelecidas neste 
Edital, e estar de acordo com as mesmas.
5 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO
5.1 Publicação do Edital: 09 de março de 2023.
5.2 Período de inscrição: 10 de março de 2023 a 30 de março de 2023.
5.3 Publicação dos resultados preliminares: 04 de abril de 2023.
5.4 Período para interposição de recursos: 05 de abril de 2023 a 06 de abril de 2023.
5.5 Homologação do resultado final: 10 de Abril de 2023.
6 - DOS RECURSOS
6.1 Os pedidos de recursos devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo candidato ou por procurador 
habilitado, no Departamento de Recursos Humanos, no Paço Municipal, sito à Rua Juvenal Silva Braga, nº 181, 
Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h30m às 11h30m e das 13h00m 
as 17h00m.
7- DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
7.1 Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados de conclusão e especializações 
(pós-graduação lato sensu) e das cópias dos comprovantes de experiência profissional entregues no momento da 
inscrição, conforme descrito no Anexo III.
I – A prova de títulos será de caráter classificatório, sendo que serão considerados os títulos de experiência profissional 
do emprego e função em que o candidato está concorrendo.
II – A seleção se dará por análise dos títulos
III – Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função específica, por comissão nomeada para 
essa finalidade, conforme Decreto nº 44, de 07 de março de 2023.
IV – Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências mínimas para o emprego, bem como a 
participação em projetos de pesquisa, trabalho voluntário ou estágio.
7.2 O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos.
7.3 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo seletivo simplificado.
7.4 Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos do emprego e função pretendidos e 
aprovados no processo seletivo.
7.5 Caso haja empate será utilizada como critério de desempate a idade, valendo, para esse fim, o mais idoso.
8 - DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
8.1 Da comprovação dos cursos
I - Os diplomas e certificados deverão ser entregues pessoalmente, por meio de cópias, mediante apresentação do 
documento original ou cópias autenticadas.
II - Será considerado apenas Pós-Graduação Lato Sensu reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
III - Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da inscrição.
IV - Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas e entrelinhas.
V - Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no 
Brasil.
8.2 Da comprovação da Experiência Profissional
I - Para a comprovação da experiência (Anexo III), serão considerados os seguintes documentos, devidamente 
comprovados:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante apresentação do documento original ou 
autenticado, que incluam as páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha de rosto e de qualificação 
civil – e com o registro do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o 
caso, com assinaturas, e alteração contratual, quando for o caso;
b) Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS, deverá ser entregue cópia do Livro 
de Registro de empregado ou declaração da empresa devidamente assinada pelo responsável técnico do setor 
de atuação, contendo claramente o cargo/função exercido pelo candidato, período de trabalho (data de início: dia, 
mês e ano) e de permanência ou término; No caso de servidor público, serão consideradas Portarias, Decretos 
de nomeação e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou Certidões, Declarações fornecidas por 
Entidades Públicas, em papel timbrado ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo claramente o cargo/função 
exercido pelo candidato.
c) No caso de profissionais autônomos, será considerado o contrato social devidamente registrado na junta comercial 
e recibos de pagamento referentes ao período do serviço prestado ou contrato de prestação de serviço e recibos de 
pagamento referente ao período solicitado;
II - Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
III - Nenhuma forma de estágio será considerada como experiência profissional.
8.3 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração, sob pena de não receber pontuação nos títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade.
8.4 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, bem como 
encaminhamento de mais de uma cópia de um mesmo título, com o fim de obter dupla pontuação, será anulada 
a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do respectivo processo 
seletivo.
8.5 Não serão considerados os documentos para a prova de títulos apresentados fora do prazo, local e/ou horários 
estabelecidos neste Edital, ou sem assinatura, sem carga horária ou sem a carga horária mínima, ou em desacordo 
com o disposto neste Edital.
8.6 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos, mesmo após o encerramento do 
presente processo seletivo.
8.7 O candidato deverá somar os períodos de tempo trabalhado e informar o total do Tempo de Serviço em anos, 
meses e dias.
8.8 A fração igual ou superior a 06 (seis) meses será convertida em ano completo. As frações inferiores a 6 (seis) 
meses serão desconsideradas na pontuação final do item Tempo de Serviço.
9 DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1 Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site do Município de Esperança Nova, 
<http://www.esperancanova.pr.gov.br/>; e também no site do Umuarama Ilustrado <http://www.ilustrado.com.br/
jornal/>, na aba “Publicações Legais”, e no Departamento de Recursos Humanos no Paço Municipal, sito à Avenida 
Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
10 DO INGRESSO NO EMPREGO
10.1 O Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo, de acordo com as respectivas ordens de classificação e pela necessidade de função, independente 
de novos concursos ou Processos Seletivos.
10.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga temporária mediante contrato por prazo 
determinado até 31 de dezembro de 2023.
10.3 Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam desobrigadas de indenizar a parte 
contrária pelo período restante do contrato.
10.4 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será feita através de Edital, publicado nos sites 
<http://www.esperancanova.pr.gov.br/> e <http://www.ilustrado.com.br/jornal/>.
10.5 O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não comparecer no prazo estipulado na 
convocação, estará automaticamente desclassificado do processo.
11 DA CONTRATAÇÃO
11.1 A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado dar-se-á por nomeação mediante 
Portaria ou Decreto expedida pelo Município, com contribuições para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
11.2 O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas nesse Edital não estará apto à 
contratação.
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha de identificação 
frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o número da agência 
e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal 
em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma 
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato 
e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização.
12.2 É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço manifesto na ficha de 
inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo.
12.3 O Município de Esperança Nova não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de 
endereço, telefones ou e-mail não atualizado;
12.4 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será através de Edital, tendo este todas as 
informações necessárias para o mesmo.
12.5 O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, durante a sua realização e contratação:
I - Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou com as autoridades estabelecidas;
II - Utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros.
12.6 Em respeito ao inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal Brasileira de 1988, fica vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos, com exceção do de dois cargos de professor ou de um de professor com outro de 
técnico ou científico, devendo, o participante, declarar a regularidade com referido dispositivo, nos termos do anexo 
V deste Edital.
12.7 Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, falsidade nas declarações e/ou quaisquer 

irregularidades nos documentos, o candidato será eliminado ou terá rescindido seu contrato, conforme o caso, sem 
prejuízo às sanções civis e criminais.
12.8 Esse processo seletivo é válido até 31 de dezembro de 2023.
Esperança Nova/Pr, 08 de março de 2023.
JOANA DE FÁTIMA ZANFERRARI BORDIN
Presidente
THIAGO SILVA DE CAMPOS
Membro
ANGELITA DE MACEDO COELHO SOUZA
Membro
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023
EDITAL Nº 01/2023
ANEXO I
TABELA DE EMPREGOS E INFORMAÇÕES GERAIS
Nº EMPREGO VAGA ESCOLARIDADE E EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA SEMANAL (HORA) SALÁRIO BASE MENSAL (R$)
VALOR DA
INSCRIÇÃO
01 Professor do ensino fundamental e professor de educação infantil 1 (um) vagas diretas + 
CR* Formação: magistério (formação de docentes, nível médio) ou Licenciatura Plena em Pedagogia. 2 0 
horas R$ 1.652,43
ISENTO
* Cadastro Reserva
ANEXO II
SÍNTESE DOS EMPREGOS E ATRIBUIÇÕES
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL
FORMAÇÃO: Magistério (Formação de Docentes, Nível Médio) ou Licenciatura Plena em Pedagogia.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
I - planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
II - avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar; informar aos pais e responsáveis sobre a 
frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica;
III - participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;
IV - participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;
V - participar do planejamento geral da escola;
VI - contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;
VII - participar da escolha do livro didático;
VIII - participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos, e outros eventos 
da área educacional e correlatos;
IX - zelar pela integridade física e moral do aluno;
X - acompanhar e orientar estagiários;
XI - participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares;
XII - elaborar projetos pedagógicos, participar de reuniões interdisciplinares;
XIII - confeccionar material didático;
XIV - realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros;
XV - avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades educacionais especiais, para os 
setores específicos de atendimento;
XVI - selecionar, apresentar e revisar conteúdos;
XVII - participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades educacionais especiais no ensino regular;
XVIII - incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares;
XIX - realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;
XX - orientar e incentivar o aluno para a pesquisa;
XXI - participar do conselho de classe;
XXII - preparar o aluno para o exercício da cidadania;
XXIII - incentivar o gosto pela leitura; desenvolver a autoestima do aluno;
XXIV - participar elaboração e aplicação do regimento da escola;
XXV - participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;
XXVI - orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;
XXVII - contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da legislação de ensino, 
principalmente, no que se refere aos componentes curriculares;
XXVIII - propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino-aprendizagem;
XXIX - planejar e realizar atividades para os alunos de menor rendimento;
XXX - analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar além das questões externas 
como, por exemplo, a Prova e a Provinha Brasil;
XXXI - participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;
XXXII - manter atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno;
XXXIII - zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;
XXXIV - zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;
XXXV - apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;
XXXVI - participar da gestão democrática da unidade escolar;
XXXVII - executar outras atividades correlatas;
XXXVIII - comprometer-se com o ensino de qualidade que vise a aprendizagem das crianças;
XXXIX - obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Legislação Estadual;
XL - desempenhar as demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e do processo 
de ensino-aprendizagem.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
FORMAÇÃO: Magistério (Formação de Docentes, Nível Médio) ou Licenciatura Plena em Pedagogia.
RESPONSABILIDADES E ATRIBUIÇÕES:
I - desenvolver todas as atividades de higiene e alimentação das crianças, na relação de educar/cuidar;
II - pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características das crianças 
da escola pública;
III - participar das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar conhecimentos pertinentes à 
educação; participar com o pessoal técnico administrativo e demais profissionais, de reuniões do conselho de classe, 
pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas;
IV - manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos órgãos superiores;
V - participar da elaboração do Projeto Pedagógico da Instituição Educacional;
VI - divulgar as experiências educacionais realizadas;
VII - indicar material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares;
VIII - participar de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado;
IX - cumprir e fazer cumprir o horário e o calendário escolar; avaliar o trabalho do aluno, de acordo com o proposto 
nas diretrizes pedagógicas;
X - colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade;
XI - incumbir das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de ensino/
aprendizagem;
XII - organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação;
XIII - desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil;
XIV - assegurar que a criança matriculada na Educação Infantil tenha as suas necessidades básicas de higiene, 
alimentação e repouso atendidas de forma adequada;
XV - executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e as especificidades da criança, em 
suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma;
XVI - trabalhar com a diversidade; Ministrar aulas, com atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens 
significativas para as crianças, com atividades recreativas e trabalhos educacionais através de jogos, brincadeiras, 
materiais alternativos e colagens; realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados;
XVII - acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, 
auxiliando as crianças menores na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequada; oferecer mamadeira aos 
bebês, tomando o devido cuidado com o regurgito;
XVIII - cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene, troca de fraldas, dar banho e 
escovação dos dentes;
XIX - observar o comportamento das crianças durante o período de repouso e no desenvolvimento das atividades 
diárias, prestando os primeiros socorros. Quando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras à 
Coordenação do CMEI, para providências subsequentes;
XX - cuidar do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das atividades, organizando os objetos de 
uso pessoal das crianças;
XXI - incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas emanadas da 
Secretaria Municipal de Educação.
ANEXO III
TABELA DE PONTUAÇÃO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Formação: Magistério (formação de docentes, nível médio) ou licenciatura plena em pedagogia.
1-  CURSOS DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
Curso de qualificação profissional de pedagogia (na área da educação) em instituição reconhecida 
Certificados ou certidão de conclusão 50 pontos.
Curso de qualificação profissional de magistério (na área da educação) em instituição reconhecida 
Certificados ou certidão de conclusão 35 pontos.
Curso de especialização (na área da educação) em nível de pós-graduação lato sensu Certificados ou 
certidão de conclusão 05 pontos cada, limitado a 10 pontos.
2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTOS PONTOS TOTAL
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (na área da educação) 
Contrato particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
Contrato Público: Declaração, certidão, contrato ou outro documento emitido pelo setor competente.
(detalhado no item 8.2 do presente Edital). 01 ponto por ano, limitado em 05 pontos.
Total de pontos: ___________________________
ANEXO IV
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nº. da inscrição: _____/2023 Data da Inscrição: ____/________/2023
Nome completo do candidato:
Grau de escolaridade:
Data de nascimento: ____/________/________ Sexo: M (  )          F (  )
Cargo que deseja concorrer:
Endereço residencial: Nº.:
Bairro: Complemento:
Telefone Residencial: (  ) ___________________; Celular: (  ) ___________________
E-mail:
Estado civil: Solteiro(a) (  )          Casado(a) (  )           Viúvo(a) (  )
Outro (  ) _____________________
Os documentos obrigatórios para a inscrição no presente Processo Seletivo estão descritos nos itens nº 4.2; 7.1; 8.1; 
8.3; e 8.4, do Edital de PSS nº 001/2023.
_______________________________________
Assinatura do candidato
Via do Município
Nº. da inscrição: _____/2023 Data da Inscrição: ____/________/2023
Nome completo do candidato:
Grau de escolaridade:
Data de nascimento: ____/________/________ Sexo: M (  )          F (  )
Cargo que deseja concorrer:
Endereço residencial: Nº.:
Bairro: Complemento:
Telefone: Residencial: (  ) ___________________; Celular: (  ) ___________________
E-mail:
Estado civil: Solteiro(a) (  )          Casado(a) (  )           Viúvo(a) (  )
Outro (  ) _____________________
Os documentos obrigatórios para a inscrição no presente Processo Seletivo estão descritos nos itens nº 4.2; 7.1; 8.1; 
8.3; e 8.4, do Edital de PSS nº 001/2023.
Assinatura do candidato
Via do Candidato
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE CONSTITUCIONAL
Eu, ____________________________, (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador da Cédula de 
Identidade com RG sob nº ____________________, inscrito no CPF nº __________________________, nascido 
em _________________________, filho de ____________________ e ______________________, residente e 
domiciliado na ___________________________, nº ______, bairro ______________, CEP _____________, Cidade 
de _____________________, Estado do __________________, DECLARO estar em conformidade com o inciso XVI 
do art. 37 da Constituição Federal Brasileira de 1988, não possuindo qualquer restrição relacionada ao acumulo de 
cargos públicos remunerados.
Declaro, ademais, serem verdadeiras todas as informações, ciente que a não veracidade poderá acarretar a 
instauração dos competentes processos judiciais, inclusive o crime de falsidade previsto no art. 209 do Código Penal, 
que prevê pena de 01 a 05 anos quando alguém, em documento público: “Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que ele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa, ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”.
Assinatura do Declarante

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
Estado do Paraná


